
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 56, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2022
OF 774/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014, que 
outorga permissão ao Município de Avaré para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré, Estado 
de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná, no município de Telêmaco Borba - PR; 

2. Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014 - Município de Avaré, no 

município de Avaré - SP; 

3. Portaria nº 6.127, de 10 de novembro de 2015 - Município de Catanduva, no 

município de Catanduva - SP; 

4. Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016 - Fundação Jaboticabal de 

Radiodifusão Educativa, no município de Jaboticabal - SP; 

5. Portaria nº 1.357, de 11 de maio de 2016 - Fundação Unisc de Comunicações 

- FUNDAÇÃO TELEUNISC, no município de Venâncio Aires - RS; 

6. Portaria nº 6.125, de 11 de maio de 2016 - Fundação Exclusiva Educativa, no 

município de Campo Mourão - PR; 

7. Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraná, no município de Londrina - PR; 

8. Portaria nº 2.876, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Jales - SP; 

9. Portaria nº 3.516, de 15 de agosto de 2019 - Fundação Brito Júnior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Garça - SP; 
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10. Portaria nº 3.879, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Ituverava - SP; 

11. Portaria nº 1.098, de 14 de março de 2018 - Fundação Bom Conselho - FBC, 

no município de Bom Conselho - PE; 

12. Portaria nº 1.166, de 14 de março de 2018 - Fundação João Matias de 

Oliveira, no município de Barras - PI; 

13. Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense, no município de Videira - SC; 

14. Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Aio de Educação e 

Assistência Social - FAES, no município de Timbaúba - PE; 

15. Portaria nº 5.158, de 31 de outubro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, no município de Porto Velho - RO; 

16. Portaria nº 5.525, de 31 de outubro de 2018 - Fundação Cultural 

Tocantinense, no município de Bezerros - PE; 

17. Portaria nº 269, de 10 de fevereiro de 2020 - Universidade Federal do Vale 

do São Francisco - Univasf, no município de Petrolina - PE; 

18. Portaria nº 4.300, de 13 de dezembro de 2021 - Fundação Brito Junior de 

Rádio e TV Educativa, no município de Guaratuba - PR; 

19. Portaria nº 4.491, de 14 de janeiro de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Peruíbe - SP; e 

20. Portaria nº 5.760, de 25 de maio de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio e 

TV Educativa, no município de Vera Cruz - SP. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00209/2021 MCOM 
  

Brasília, 9 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.066680/2011-51, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE 
AVARÉ, CNPJ nº 46.634.168/0001-50, por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de 
fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 07 de março de 2014, em conformidade 
com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
setembro de 2011 e com a Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 10 de março de 2014. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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PORTARIA Nº 118, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.066680/2011 resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao MUNICÍPIO DE AVARÉ,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, no município de Avaré, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 119, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008620/2012, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SERGIPE, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no
município de Estância, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 120, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058587/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, es-
tado de Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 21 de fevereiro de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
194/2014/SJL/DDRA/GCAJ//CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.022807/2012, de sorte a não conhecer o recurso in-
terposto pela FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, participante do Aviso
de Habilitação nº 01/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de Ipirá, estado da Bahia, por meio do canal 286E, tendo em
vista a intempestividade da solicitação.

PAULO BERNARDO SILVA

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
732, realizada em 20 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Con-
sumidor de Serviços de Telecomunicações, na forma do Anexo I a
esta Resolução.

Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação
desta Resolução.

§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão ple-
namente exigíveis com a sua entrada em vigor, ressalvadas:

I - No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no:
a) Título III: art. 10; e,
b) Título IV: art. 48.
II - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no:
a) Título III: arts. 21, 22 e 26;
b) Título IV: art. 44; e,
c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VI

e VII.
III - No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no:
a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e,
b) Título V: art. 80.
IV - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas

no:
a) Título V: art. 72, inciso VIII e parágrafo único.
§ 2º As disposições do Título VI do Regulamento entram em

vigor imediatamente, na data da publicação desta Resolução.
Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução,

alteração nos Regulamentos nele previstos.
§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e

quatro) meses, a contar da publicação desta Resolução.
§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do

Regulamento mencionado no art. 1º e os demais dispositivos re-
gulamentares elencados ou não no Anexo II, terão precedência os do
Regulamento aprovado por esta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E DOS OBJETIVOS
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer regras

sobre atendimento, cobrança e oferta de serviços relativos ao Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, ao Serviço Móvel Pessoal - SMP,
ao Serviço de Comunicação Multimídia - SCM e aos Serviços de
Televisão por Assinatura.

§ 1º Para fins deste Regulamento, os Serviços de Televisão
por Assinatura abrangem, além do Serviço de Acesso Condicionado -
SeAC, o Serviço de TV a Cabo (TVC), o Serviço de Distribuição de

Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), o Serviço de Distribuição de
Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH) e o
Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA).

§ 2º A aplicação das regras constantes do presente Regu-
lamento não afasta a incidência da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 6.523, de 31
de julho de 2008, e regras complementares dos direitos previstos na
legislação e em outros regulamentos expedidos pelas autoridades ad-
ministrativas competentes.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes

definições:
I - Consumidor: pessoa natural ou jurídica que utiliza serviço

de telecomunicações de interesse coletivo, independentemente de
contrato de prestação de serviço ou inscrição junto à Prestadora, na
forma do disposto no art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990;

II - Contrato de Permanência: documento firmado entre Con-
sumidor e Prestadora, regido pelas regras previstas no Código de
Defesa do Consumidor, que trata do benefício concedido ao Con-
sumidor em troca da sua vinculação, durante um prazo de perma-
nência pré-determinado, a um Contrato de Prestação do Serviço;

III - Grupo: Prestadora de Serviços de Telecomunicações
individual ou conjunto de Prestadoras de Serviços de Telecomuni-
cações que possuam relação de controle, como controladoras, con-
troladas ou coligadas, aplicando-se os conceitos do Regulamento para
Apuração de Controle e Transferência de Controle em Empresas
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Re-
solução nº 101, de 4 de fevereiro de 1999;

IV - Microrregião: conjunto de municípios com caracterís-
ticas sociais, demográficas e econômicas similares, nos termos e
critérios adotados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE;

V - Oferta Conjunta de Serviços de Telecomunicações: pres-
tação de diferentes serviços de telecomunicações pelo Grupo ou por
meio de parceria entre Prestadoras, cuja fruição se dá simultanea-
mente e em condições comerciais diversas daquelas existentes para a
oferta individual de cada serviço;

VI - Plano de Serviço: documento que descreve as condições
de prestação do serviço quanto às suas características, ao seu acesso,
utilização e facilidades, as tarifas ou preços associados, seus valores
e as regras e critérios de sua aplicação;

VII - Prestadora: pessoa jurídica que, mediante concessão,
permissão ou autorização, presta serviço de telecomunicações de in-
teresse coletivo; e,

VIII - Prestadora de Pequeno Porte: Prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo com até 50.000 (cinquenta
mil) acessos em serviço ou, em se tratando do Serviço Telefônico
Fixo Comutado prestado nas modalidades de Longa Distância Na-
cional - LDN e Internacional - LDI, aquela com até 50.000 (cinquenta
mil) documentos de cobrança emitidos pela Prestadora de STFC e por
outras em seu nome, por mês, considerando ambas as modalidades.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSUMIDORES
CAPÍTULO I
DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES
Art. 3º O Consumidor dos serviços abrangidos por este Re-

gulamento tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação apli-
cável e nos regulamentos específicos de cada serviço:

I - ao acesso e fruição dos serviços dentro dos padrões de
qualidade e regularidade previstos na regulamentação, e conforme as
condições ofertadas e contratadas;

II - à liberdade de escolha da Prestadora e do Plano de
Serviço;

III - ao tratamento não discriminatório quanto às condições
de acesso e fruição do serviço, desde que presentes as condições
técnicas necessárias, observado o disposto na regulamentação vigen-
te;

IV - ao prévio conhecimento e à informação adequada sobre
as condições de contratação, prestação, meios de contato e suporte,
formas de pagamento, permanência mínima, suspensão e alteração
das condições de prestação dos serviços, especialmente os preços
cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicável, em caso de
reajuste;

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação,
respeitadas as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra
de sigilo de telecomunicações e as atividades de intermediação da
comunicação das pessoas com deficiência, nos termos da regula-
mentação;

VI - à não suspensão do serviço sem sua solicitação, res-
salvada a hipótese do Capítulo VI do Título V ou por descum-
primento de deveres constantes do art. 4º da LGT, sempre após
notificação prévia pela Prestadora;

VII - à privacidade nos documentos de cobrança e na uti-
lização de seus dados pessoais pela Prestadora;

VIII - à apresentação da cobrança pelos serviços prestados
em formato adequado, respeitada a antecedência mínima prevista no
art. 76;

IX - à resposta eficiente e tempestiva, pela Prestadora, às
suas reclamações, solicitações de serviços e pedidos de informação;

X - ao encaminhamento de reclamações ou representações
contra a Prestadora, junto à Anatel ou aos organismos de defesa do
consumidor;

XI - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus
direitos;

XII - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à
prestação dos serviços, a partir da quitação do débito, ou de acordo
celebrado com a Prestadora;

XIII - a não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços,
bens ou equipamentos que não sejam de seu interesse, bem como a
não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de
questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da
regulamentação;

XIV - a obter, mediante solicitação, a suspensão temporária
do serviço prestado, nos termos das regulamentações específicas de
cada serviço;

XV - à rescisão do contrato de prestação do serviço, a qual-
quer tempo e sem ônus, sem prejuízo das condições aplicáveis às
contratações com prazo de permanência;

XVI - de receber o contrato de prestação de serviço, bem
como o Plano de Serviço contratado, sem qualquer ônus e inde-
pendentemente de solicitação;

XVII - à transferência de titularidade de seu contrato de
prestação de serviço, mediante cumprimento, pelo novo titular, dos
requisitos necessários para a contratação inicial do serviço;

XVIII - ao não recebimento de mensagem de texto de cunho
publicitário em sua estação móvel, salvo consentimento prévio, livre
e expresso;

XIX - a não ser cobrado pela assinatura ou qualquer outro
valor referente ao serviço durante a sua suspensão total; e,

XX - a não ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do
serviço de telecomunicações sem autorização prévia e expressa.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES DOS CONSUMIDORES
Art. 4º São deveres dos Consumidores:
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes

de telecomunicações;
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização

do público em geral;
III - comunicar às autoridades competentes irregularidades

ocorridas e atos ilícitos cometidos por Prestadora de serviço de te-
lecomunicações;

IV - cumprir as obrigações fixadas no contrato de prestação
do serviço, em especial efetuar pontualmente o pagamento referente à
sua prestação, observadas as disposições regulamentares;

V - somente conectar à rede da Prestadora terminais que
possuam certificação expedida ou aceita pela Anatel, mantendo-os
dentro das especificações técnicas segundo as quais foram certifi-
cadas;

VI - indenizar a Prestadora por todo e qualquer dano ou
prejuízo a que der causa, por infringência de disposição legal, re-
gulamentar ou contratual, independentemente de qualquer outra san-
ção; e,

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014

Aprova o Regulamento Geral de Direitos
do Consumidor de Serviços de Telecomu-
nicações - RGC.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
artigo 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em
decorrência da Consulta Pública nº 14, de 15 de março de 2013;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº
5 3 5 0 0 . 0 11 3 2 4 / 2 0 1 0 ;
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19314/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.066680/2011-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096689 e o código CRC 868DEBC5.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19314/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.066680/2011-51 - Nº SEI: 8096689
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.066680/2011-51

Interessado:
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ

Setor: CGEC

CNPJ: 46.634.168/0001-50

Serviço:
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

FISTEL: 50411437224

UF: SP

Localidade: AVARÉ

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

429

Documentos
Restritos:

NÃO SE APLICA.

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4407311         SEI 53000.066680/2011-51 / pg. 1



431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 16/07/2019, às 13:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4407311 e o código CRC 6B32C90F.

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 4407311
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M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

D E L EG A C IA R EG IO N A L D O M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

N O E STA D O D E M IN A S G E R A IS

T E RM O D E IN STA U R A Ç Ã O D E PR O C E S SO

D O C UM EN TO : R eq u e r im en to

A S SU N TO : O u to rg a d e R ad io d ifu sã o E x c lu s iv am en te E d u c a tiv a

IN T E R E S SA D A : M un ic íp io d e A v a ré

R E F E R ÊN C IA (P R O TO C O LO ): 5 3 0 0 0 .0 6 6 6 8 0 /2 0 1 1 -5 1

A V ISO D E H A B IL IT A Ç Ã O : N ° 1 3 d e 2 8 /1 0 /2 0 1 1

T en d o em v is ta o p ro to c o lo d o d o cum en to a c im a c ita d o em 2 7 /1 2 /2 0 1 1 , e u , L u iz

A u g u s to T e ix e ira G u im a rã e s B a rro s , M a tr íc u la n ° '1 7 8 7 6 0 7 , o p in o p e la .in s ta u ra ç ã o , n e s ta d a ta ,, "

d o com p e te n te p ro c e d im en to re la c io n ad o a ta l d o cum en to , c o n te n d o 1 1 fo lh a s , in c lu in d o e s ta .. . ~ . .
I ,

B e lo H o riz o n te , 1 0 d e ja n e iro d e 2 0 1 2 .

lfana---
LU IZ A U G U STO T E IX E IR A G U IM A R Ã E S B A R R O S

A n a lis ta T é cn ic o - A dm in is tra tiv o

D e a co rd o . P ro c e d a -se à in s ta u ra ç ã o d o p ro c e s so , c o n fo rm e p ro p o s to .

B e lo H o riz o n te , 1 0 d e ja n e iro d e 2 0 1 2 .

A v , A fo n so P en a , 1 ,2 7 0 T é rre o - (E C T ) - C en tro - 1 3E L O H O R IZ O N T E - M G C ep : 3 0 ,1 3 0 -9 0 0 T e le fo n e : (31) 3213-3639
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO D E SÃO PAU LO

',' ,r'~!8T~RIO D.u.8 COM Ut"4!C:;. Ç"5ES

BFtí;. &fLl.u. ~ DF

53üüü 066S3ü/2!H.l .:5 1

27li 2l20; i-09~ :35

A varé /S P , 12 d e d ezem b ro d e 2011 .

AO

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

D eleg ac ia R eg ion a l d e M in as G era is

B e lo H o rizon te - M G

A ssun to : D em on stração d e in te re sse

P rezado ( s) S enho r( e s) ,

R A M UN IC IPA L DA ESTÂNC IA T R IST ICA D E

AVARÉ , v em à p re se a d e V .S
a
., dem on stra r in te re sse ex ecu t o se rv iço d e

rad iod ifu são sono ra e l freqü ên c ia m odu lad a com fin s ex c lu siv am en t edu ca tiv o s p a ra a

lo ca lid ad e d e A va E stado de S ão P au lo e p a ra tan to ap re n ta em anexo a

~ n tação n e ssá ria , con fo rm e anexo III d o av iso d e H ab ilita ão N ° 13 , d e 28 d

ou tub ro d e 201 1

PRAÇA JUCA NOVAES: 1.16
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVA R É D ~ ~ " . t ) I-
E S T A D O D E SÃ O PA U L O .llOWO

DECLARAÇÃO

A , P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D A E S T Â N C IA T U R IS T IC A D E A V A R É . s c n n o

C N P J s o b o n ° 4 5 .6 3 4 .1 6 8 /0 0 0 r , a tra v é s d o s e u re p re s e n ta n te re g a I a b a i o a s s in a o ,

p re fe i to m u n ic ip a l d o m u n i ' io d e A v a ré /S P , d e c la ra q u e , s e c om p rom e t a o b e d e r

a o d is p o s to n o s a r t ig o s _ r e 2 2 2 s2 °d a C o n s t i tu iç ã o d a R e p ú b lic a , em c om o

e x ig ê n c ia s c o n s ta ir te S d - le g is lãÇ ãO eS jJ e c íf ic ~ d o s e to r d e ra d iQ d if .u s ã o e m e sp e c ia l ,

o b r ig a ç õ e s c o n s ta n te s a P õ r ta r iã : In te rm iÍ1 is te r iã f n O 6 5 1 , d e r 5 d e a b r i l e r 9 9 9 .

PREFEIT

PRAÇA .IUCA OVAES: 1.169-CENTRO - 18705-900 - FONE (14) 3711-2500 RAMAIS 206- 21- - 220- AVARÉ - SP

c -m a il : s c c rc ta r ia d c g a b in c tc@ av a rc .s p .g o v .b r

•....
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ "'~/lJnwol)q;

E S T A D O D E S Ã O P A U L O

DECLARAÇÃO

J . e v l

M U N I ~ I P A L ~ A ESTAN IA ~ U R I TIC
R O G E L I O A R C H E T T I U R R E A

C P F 0 5 9 5 0 2 3 8 - 4 4

PREFEITU

A v a r é 1 S P , 1

A , P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D A E S T Â N C I A T U R I S T I C A D E A V A R É in r ita n

C N P J s o b o n ° 4 5 .6 3 4 . I 68/000 I - 5 _ r a v é s d o s e u r e p r e s e n ta n te le g a l a b a ix o s s in a d o ,

p r e f e ito m u n ic ip a l d o m u n ic í '0 d e A v a r é /S P , d e c la r a q u e , n ã o p o s s ~ a u to r 'z a ç ã o p a r a

e x e c u ta r o m e s m o s e r v ' o n a lo c a lid a d e d e A v a r é 1 S P ü b je to d a c n c e s s ã o o u

p e r m is s ã C ) ,e llã o - e x c e r á - o s lim ite s - f ix a d o s n o a r tig o 1 2 d o D e c r e to - L e i ° 2 3 6 , d e 2 8

d e f e v e r e ir o d e 1 9 , c a s o v e n h o a s e r c o n te m p la d o c o m a o u to r g a .

P R A Ç A . IU C A N O V A E S : 1 .1 6 9 - C E N T R O - 1 8 7 0 5 - 9 0 0 - F O N E ( 1 4 ) 3 7 1 1 - 2 5 0 0 R A M A IS 2 0 6 - 2 1 5 - 2 2 0 - A v A R ! : - S I '

c - m a il: s e c r e ta r ia d e g a b in e tc @ a v a r e .s p .g o v .b r
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ .o \7 ~ !(J l1 lU O O 4 '
E S T A D O D E S Ã O P A U L O

DECLARAÇÃO

p r e f e i to m u n ic ' a I d o m u n ic íp io d e A v a r é /S P , d e c l a r a

f in a n c e i r o s p a o e m p r e e n d im e n to .
~ - - - - -

A v a r é / , 1 2 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 1 .

PREFEITU

P R A Ç A JU C A N O V A E S : 1 .1 6 9 - C E N TR O - 1 8 7 0 5 -9 0 0 - FO N E (1 4 ) 3 7 1 1 -2 5 0 0 R AM A IS 2 0 6 - 2 1 5 - 2 2 0 - A v A R É - S I'

e - I l l a i I : s c c r e t a r i a d e g a b in e t c@ a v a r c .s p .g o v .b r
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D A E S T Â N C I A T U R Í S T I C A D E A V A R É

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E C O M U N I C A Ç Ã O

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

D a s 0 6 h à s 0 8 h

Nosso campo

Jornalismo dirigido ao agricultor da região

D a s 0 7 h à s 0 8 h

Música Raiz -

Apresentação de músicas raízes e textos sobre a cultura popular

D a s 0 8 h à s 1 0 h

História da MPB

Programação com a historia e curiosidade da MPB de seus principais compositores, cantores e o papel

do rádio e TV na divulgação deste movimento.

D a s 1 0 h à s 1 2 h

Cidade em Comunhão

Programação musical, informações, prestação de serviços, utilidade pública e reflexões.

D a s 1 2 h à s 1 3 h

Jornalismo local, regional e nacional

As principais notícias da região

D a s 1 3 h à s 1 4 h

Passos de nossa história

Entrevistas com personalidades na cultura, econom ia, sociologia e historiadores abordando

acontecimentos e fatos marcantes na história da região.

D a s 1 4 h à s 1 6 h

Educação em primeiro lugar

Programação musical nacional e participação de professores, diretores e profissionais da educação,

orientando e debatendo as demandas regionais

D a s 1 6 b à s 1 8 b

Parada de sucesso

As músicas mais executadas no pais

- D a s 1 8 h à s 1 9 h

Dicas de Saúde

/
(
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Program ação m usical nacional e orien tação para um a saúde preven tiva com notíc ias locais, reg ionais e

nacionais. Partic ipação de m édicos, psicó logos e profissionais da saúde.

Das 19h às 20h I

Retransm issão da V oz do B rasil

Das 20h às 22h

Program ação m usical nacional e abertu ra para as institu ições da sociedade civ il

Das 22h às 24h

As m úsicas m ais tocadas no m undo

Das 24h às 06h

A varé na m adrugada

M usicas e d icas da reg ião

Sábado e Domingo

Das 10h às 12h

Em preendedorism o no ar

P rofessores e alunos do Institu to Federal de São Paulo com program ação orien tadora sobre os cursos

do referido institu to e d icas de em preendedorism o.

D ivu lgação das pesquisas realizadas pelas U niversidades, facu ldades da reg ião , debates en tre os alunos

de esco las d iferen tes.

Sábado e Domingo

Das 14h às 16h

Futuro

A lunos da Fundação Regional Educacional de A varé (FREA ) falando dos cursos, opções de carreiras,

m ercados, vocação profissional, e tc .

Sábado e Domingo

Das 18h às 20h

L inha Jovem

Program ação com mUSIcas de m ensagens de v ida, am izade, com panheirism o e auto-estim a e

cooperação . M ensagens contra o uso de drogas em parceria com a Casa Terapêu tica São Frncisco , que

recupera jovens v iciados. A presen tado pelo TLC de A varé.

Segunda-feira

Das 20h às 23h

T ransm issão da Sessão Legisla tiva da C âm ara M unicipal de A varé

Inserção de program as educativos produzidos pela EBC - Em presa B rasile ira de Com unicação - e

outras institu ições quer d issem inam e prom ovem a cultu ra brasile ira .
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ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAÇÃO

A , PR E FE IT U R A M U N IC IPA
T

~N C IA TU R IS T IC A D E

C N P J so b o n ° 4 5 .6 3 4 .1 6 8 / ~ ~O ~ a~ r:~ :s d o seu re p re se n ta n te le a I a b a ix o a s s in a d ,

p re fe ito m u n ic ip a l d o ic íp io d e A v a ré /S P , d e c la ra q u e in te g ra r . a re d e n a c io n a l e

c om un ic a ç ão p ú b lic a Je r id a p e la E m p re sa B ra s il d e C om un ic ã ç ãõ ~ E B C .

PR A Ç A JU C A N O V A E S : 1 .1 6 9 - C EN TR O - 1 8 7 0 5 -9 0 0 - FO N E (1 4 ) 3 7 1 1 -2 5 0 0 R AM A IS 2 0 6 - 2 1 5 - 2 2 0 - A V A R É _ S I '

e -m a il: s e c re ta r ia d cg ab in e te@ av a re .sp .g o v .b r \
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ ~ ! l In w o t)

E S T A D O D E S Ã O P A U L O

DECLARAÇÃO

STÂNCIA T RIS
R O G É L IO B C H E T T I U R R Ê A

C P F 0 5 9 2l238-44

R A M U N IC IP A L D A E S T Â N C IA T U R IS T IC A D E A V A

C N P ./ s o b n O 4 5 .6 3 4 .1 6 8 /0 0 0 l-5 0 , a t r a v é s d o s e u re p re s e n ta n te le g a l a ix o a s s in a d o ,

p re f e i to 1 l l l1 ic ip a l d o m u n ic íp io d e A v a ré /S P , d e c la r a q u e s _ om e n te _ a s i le i ro s n a to s

e x e rc .ã o o s c a rg o s e fu n ç õ e s d e d ir e ç ã o , g e rê n c ia , c h e f ia d e s e s s o ram e n to e

a s s i ê n c ia a d m in is t r a t iv a d a e x e c u ç ã o d o . S e rv iç o d e R a d io d i I s ã o S o n o ra em

F r q ü ê n c ia M o d u la d a c om f in s e d u c a t iv o s .

P R A Ç A J U C A N O V A E S : 1 .1 6 9 - C E N T R O - 1 8 7 0 5 -9 0 0 - F O N E (1 4 ) 3 7 1 1 -2 5 0 0 R A M A IS 2 0 ) - 2 1 5 - 2 2 0 - A v A R É - S P

c -m a i l : s c c r c ta r ia d e g a b in e tc@ a v a rc .s p .g o v .b r
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
E S T A D O D E S Ã O P A U L O

DECLARAÇÃO

C o m o r e p r e s e n ta n te le g a l d a P r e f e i tu r a d a E s tâ n c ia T u r í s t i c a d e A v a r é in s c r i t a n o C J

n ° 4 6 .6 3 4 .1 6 8 /0 0 0 1 - 5 0 , lo c a l i z a d a n a c id a d e d e A v a r é E s ta d o d e ã o P a u lo , d e c l r o

q u e , n o s s a in s t i tu iç ã o p o s s u i 8 .8 6 4 a lu s d e v id a m e n te m a t r i c u la d

A v a r é / S P , 1 2 d e d e z e m b ro d

P R A Ç A J U C A N O V A E S : 1 . 1 6 9 - C E N T R O - 1 8 7 0 5 - 9 0 0 - F O N E ( 1 4 ) 3 7 1 1 - 2 5 0 0 R A A I S 2 0 6 - 2 1 5 - 2 2 0 - A v A R É - S I '

c - m a i l : s e c r e ta r i a d e g a b in e tc@ a v a n . : . s p .g o v .b r
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAo
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAo. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE sAo I'AULO

Rua Pedro Vicente, 625 - Canindé

01109-0 IO - São Paulo. SI'

Telefone (11) 2763-7563 E-mai!: benedito@ifsp.cdu.br

Ofício N.o 45/2011- CEX Avaré

A varé, 20 de dezembro de 2011.

limo Senhor

Marcelo José Ortega

Secretário Municipal de Comunicação

Paço Municipal - Praça Romeu Bretas, 1169
Centro - A varé - SP

Assunto: Quantidade de Inscritos no Instituto Federal de Educação e participação na Rádio

Educativa

Prezado Senhor,

I. O Instituto Federal de São Paulo - Campus A varé iniciou suas atividades em fevereiro de

20 II oferecendo cursos técnicos de Eventos e de Agronegócio. Atualmente contamos com 147 alunos
matriculados nos cursos de Eventos e Agronegócio.

2. A pat1ir do I° semestre de 2012 será ofertado também o curso de Agroindústria. Existe

previsão de matricula de 200 novos alunQs .para todos os cursos no I° semestre de 2012, perfazendo um

total aproximado de 350 alunos. : ..
3. Há também previsão de início de turmas "para o curso de Mecatrônica no 2° semestre de

2012. Com os novos cursos, há previsão de termos, aproximadamente, 500 alunos matriculados 2°

semestre de 2012.

4. Nosso Instituto tem estrutura para receber um total de aproximadamente 3000 alunos, em

cursos rápidos e de formação continuada, cursos técnicos, tecnólogos e superiores quando seu

funcionamento estiver completo.

5. Gostaríamos, pela presente, de ressaltar nosso interesse em colaborar com a grade e a

programação da Rádio Educativa que está sendo pleiteada pela prefeitura para A varé.

6. Tanto a forma de participação quanto os conteúdos a serem trabalhados e quantidade de

participação serão negociados posteriormente entre o Instituto Federal- campus Avaré e a Prefeitura, por

intermédio da Secretaria de Comunicação.

7. Certo de sua atenção e apoio.

Atenciosamente,

?

ito Ger nano de Freitas

Dir or Geral

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
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TEi

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

AVARÉ PREFEITURA

46.634.168/0001-50

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S- A n a te l in s c re v e r e c o b ra r a s d ív id a s q u e

v e n h am a s e r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s f in s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o re v e r o s re g is tro s d a A n a te l, v e r if ic o u -s e a

E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c om re c u rs o c om e fe ito s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o , p o r

c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A t iv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a

F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 5 :3 8 :5 1 d o d ia 3 1 /0 5 /2 0 1 2 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 3 0 /0 6 /2 0 1 2 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

, . .

I Im p r im ir I I V o lta r I
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M IN ISTÉR IO D A S C O M U N IC A Ç Õ ES

Secretaria de Serviços de C om unicação E letrônica

D epartam ento de O utorga de Serviços de C om unicação E letrônica

N ota Técnica n°5 J l' /2013/G TPU /D EO C /SC E-M C

A ssunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de R adiodifusão, com fins

exclusivam ente educativos.

R eferência: Processo n" 53000.066680/2011, apenso ao Processo n" 53000.056626/2011

SU M Á R IO EX EC U TIV O

I. T rata os autos de proposta relativa à outorga de Serviço de R adiodi fusão. com fins

exclusivam ente educativos. de acordo com os dados a seguir descritos:

In teressado: M unicípio de A varé

Serviço objeto da outorga: FM E

M unicípio: A varé/SP

C anal: 292 E (C lasse C )

A viso de H abilitação nO : 13

D ata de publicação do A viso de H abilitação: 31/1 0/20 1I

D ata de vencim ento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011

D ata de protocolo desta proposta: 27/12/2011

R equerim ento tem pestivo? C 8J sim D não

A N Á LISE

2. V eio à análise deste G rupo de Trabalho de R adiodifusão Pública e A ncilares-

G TPU . a proposta constante do processo em referência, com vistas à conferência e análise da

docum cntação aprescntada, em consonância com o disposto na Portaria n° 420, de 14 de

setem bro de 20 lI.

3 . V isando o prosseguim ento dos autos, procedem os à conferência e análise da

docum entação apresentada, que assim se apresenta:

LISTA D E D O C U M EN TO S N EC ESSÁ R IO S À IN STR U Ç Ã O

a) R equerim ento de encam inham ento da proposta, assinado pelo representante

legal;

b) D eclaração de que integrará a rede nacional de com unicação pública gerida pela

Em presa B rasil de C om unicação - ESC , no caso de pessoa juríd ica da

A dm inistração Pública Federal Indireta

c) D eclaração firm ada pelo representante legal da pessoa juríd ica interessada,

com prom etendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222. ~ 2°, da

C onstitu ição da R epública, bem com o às exigências constantes da legislação

especítica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da

wjl/Grl'1 JlI)EO C /SC E-M C

JU N TA D A

Ok

02

Ok

03
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J ,

Portaria ln term in isteria l n° 651 , de 15 de abril de 1999 ;

d ) D eclaração tirm ada pelo rep resen tan te legal da pessoa ju ríd ica in teressada de

que: (i) não possu i au to rização para execu tar o m esm o tipo de serv iço na
Ok

loca lidade ob je to da concessão ou perm issão ; e (ii) não excederá os lim ites tixados
04

no art. 12 do D ecre to -L ei n° 236 , de 28 de fevere iro de 1967 , caso venha a ser

con tem plada com a ou to rga;

e) D eclaração tirm ada pelo rep resen tan te legal da pessoa ju ríd ica in teressada de Ok

que possu i recu rsos financeiros para o em preend im en to ; 05

I) P roposta de grade deta lhada con tendo o horário e p rogram ação que se pre tende Ok

veicu lar com a execução do serv iço ob je to da ou to rga; 06 /07

g) D eclaração firm ada pelo rep resen tan te legal da pessoa ju ríd ica in teressada de

que som en te b rasile iros natos exercerão os cargos e funções de d ireção , gerência , Ok

chetia , de assesso ram en to e assistência adm in istra tiva da execução do serv iço 09

ob je to da ou to rga;

h ) Q uando institu ição de ensino , declaração firm ada pelo rep resen tan te legal da Não se
in teressada in fo rm ando o núm ero de alunos m atricu lados. Aplica
OB5: Os documentos /hram apresentados aos autos em original ou cópia autel1licada. excetuados os casos acima
assinalados em contriÍrio.

4 . D a análise da docum en tação supracitada , consta ta-se que a proposta encon tra-se

dev idam en te instru ída , tendo sido tem pestivam en te ap resen tada , estando , po rtan to , a p roponen te

hab ilitada à ob tenção da ou to rga em referência , devendo , para tan to , ser observada a preferência

legal p rev ista no ~ 2° do art. 34 da L ei n° 4 .117 , de 27 de agosto de 1962 , confo rm e d ispõe o

artigo 5°, da Portaria n° 420 , de 14 de setem bro de 20 li.

CONCLUSÃO

5 . D ian te do exposto , op inam os:

a) pela hab ilitação e cO IT esponden te c lassificação da presen te p roposta , nos

m oldes p rev istos pelo artigo 5°, ~ 2° da Portaria n° 420 /20 I I;

b) pelo reg istro dessa in fo rm ação na N ota T écn ica re la tiva ao resu ltado tina l

ob tido no processo de seleção em questão ;

c) pelo encam inham en to de cóp ia desta N ota T écn ica à in teressada , com vistas à

com unicação do resu ltado da análise da proposta ap resen tada , oportun idade em

que deverá ser-lhe conced ido prazo para que, se fo r o caso , apresen te o

corresponden te recu rso , confo rm e estabelece o artigo 1O , ~ 1°, da Portaria n°

420/2011. Y

À consideração superio r.

de2013 .B rasília .d l d~

16
S LEITE

Serv iço

W~.
WERONIC

Chefe d

\\'jl/ 53000 .066680 /20 II/G T I'U IDEOC /SCE -M C

2 de 3
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B ras ília , c :vy de~ ""O de 2013 .

I ,

D e aco rdo . À con s id e ração do C oo rd en ado r do G rupo de T rab a lho de

R ad iod ifu são P úb lica e A nc ila re s .

B ra s ília ,;)4 d~ de 2013 .

D e aco rdo . À con s id e ração da D ire to ra d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un icação

E le trô n ica .

B ra s ília , :2~ de~~ de 2013 .

EDUA '.M ~~T IN S D E SOU ZA

C oo rd en ado r d~~~ ~ I~~ho de R ad iod ifu são P úb lica e A nc ila re s

D e aco rdo . P ro ced a -se , con fo rm e o p ropo s to .

'L fJ ~ ../ £L-úSoutap ::;;;r= Sefviças

de~ÍC8 PA TR ÍC IA BR ITO D E ÁV ILA

D ire to ra d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

\\:il/ 5 3000 .066680 /20 II/G T PU ID EO C /SC E -M C

3 de 3
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M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

D epartam ento de Outorga de Serviços de Comunicação E letrônica

Nota Técnica nO51 {/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC

Assunto : P rocesso de seleção , com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão , com fins

exclusivam ente educativos.

R eferência: P rocesso nO 53000.056626/2011 e apensos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de

Radiodifusão , com fins exclusivam ente educativos, reg ido pela Portaria MC n° 420, de 14 de

setem bro de 2011, publicada no D iário O ficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os

dados a seguir descritos:

Serv iço objeto da outorga: FM E

M unicíp io : A varé/SP

Canal: 292 E (C lasse C )

Aviso de H abilitação nO : 13

Data de publicação do Aviso de H abilitação: 31/10/2011

D ata de vencim ento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011

ANÁLISE

2. V eio à análise deste G rupo de T rabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares-

GTPU , o processo em referência, acom panhado de 2( dois) processos a ele apensados, relativos

à propostas apresentadas por pessoas juríd icas de direito público in terno , in teressadas na

execução do Serviço de Radiodifusão , objeto da outorga em questão .

3 . Conclu ída a análise das referidas propostas, conform e dem onstram as

correspondentes Notas Técnicas de fls. , verificou-se o seguin te resu ltado:

4.

PRO I'ONENTE TII'O PROCESSO I'ROPOSTA CLASSI FICAÇÃO /RESlI LTADO

Municíp io de Avaré I 53000.066680/20 II Habilitada Vencedor

Comunidade Javé
11 53000.003527/2012 Inabilitada Indeferim ento

Chammá

Legenda: 1- Pessoa Jurídica de Direi/o Público Interno: 11-- Pessoa Jurídica de Na/ure=a Privada.
~V

w j IIGTPlJ/D EOC /SCE-MC
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CONCLUSÃO

4. D ian te do exposto , de acordo com o disposto no S 2° do art. 34 da Lei n° 4 .117 ,

de 27 de agosto de 1962 , conform e dispõe o artigo 5°, S 2°, incisos 11 e V I, da Portaria nO

420/2012 , op inam os: \"~". ,', '~ "
.....~ ¥~;'I~rrr, ~

'~ .•' "I:'

a) seja declarado vencedor da presen te seleção pública o M unicíp io de A varé;

b) pela inab ilitação da proposta apresen tada pela U niversidade Federal do Pam pa

e o consequente indeferim ento quanto ao prosseguim ento do feito , na form a legal

correspondente;

c) pela com unicação do resu ltado final ob tido nesta seleção pública a todas as

partic ipan tes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso , apresen tem recurso ,

conform e dispõe os artigos 9° e 10 , da Portaria nO420/2011;

d) expirado o prazo recursal concedido , seja dado prosseguim ento ao feito , na

form a legal correspondente .

À consideração superior.

B rasília , (J. deF de2013.

W '~~~~~~LEITE

~~~?:;~~o

De acordo . À consideração do Coordenador do G rupo de T rabalho de

Radiodifusão Pública e A ncilares.

B rasília , ~ ~ de~~

ANAQL S. A . CAM POS

Coordenadora do Subgrupo de T rab ' ho de Radiodifusão Pública e A ncilares

de 2013 .

D e acordo . À consideração da D iretora de Outorga de Serv iços de Com unicação

E letrôn ica.

B rasília , »t de~1\...A de 2013 .

EDU '~~~SDESOUZA

Coordenador d~~ d~~~~ de Radiodifusão Pública e A ncilares

\\:il/ 53000 ,056626/20 II/GTPU /DEOC /SCE-MC

2 de 3
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•

De acordo. À consideração do Secretário de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

Brasília,...?f de -~.~ de 2013.

~~(1.

de de Serviços

de=~lica PATRÍCIA DE BRITO ÁVILA

Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

De acordo. Proceda-se conforme o proposto.

GENILDO LINS

Secretário de

wjll 53000.056626/2011 /GTPUIDEOC/SCE-MC

de~de20l3.

QUERQUE NETO

omunicação Eletrônica

3 de 3
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M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

D epa l1 am en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

E sp lan ad a do s M in is té rio s , B lo co R , 3 £ and a r, A la O es te , A nexo , 7 0044 -900 - B ra s ília /D F

T e le fo n e : (6 1 ) 331 1 -6464

O fic io nO2 ~3 /2013 /G T PU /D EO C /SC E -M C

A ( o ) E xce len tíss im o

P re fe ito do M UN IC ÍP IO D E AVARÉ

P raça Ju ca N ovaes , 1 .1 69 , C en tro

C E P : 18705 - 900 A va ré /S P

B ras ília , 1S ; de rrf\.IJ I 'ú J d e 2013 .
\

A ssun to : P r o c e s s o d e S e le ç ã o p a r a o u to r g a d e S e r v iç o d e R a d io d i fu s ã o S o n o r a em

F r e q u ê n c ia M o d u la d a , c o m f in s e x c lu s iv a m e n te e d u c a t iv o s , n o m u n ic íp io d e A v a r é /S P .

R efe rên c ia : P ro cesso nO5 3 0 0 0 .0 6 6 6 8 0 /2 0 1 1 , ap en so ao P ro c . n ° 53000 .0 56626 /2011 .

S enho r R ep re sen tan te L eg a l,

1 . C um p rim en tando -o co rd ia lm en te , e em cum p rim en to ao d isp o s to no A v iso d e

H ab ilita ção n ° 13 , p ub lic ado em 31 de ou tub ro d e 2011 , en cam inho cóp ia d as N o ta s T écn ica s nO

SI( /2 013 G TPU /D EO C /SC E -M C e n ° -.5"11' /2 0 13 /G T PU /D EO C /SC E -M C

com v is ta s à com un icação , tan to do re su ltado d a an á lise d a p ropo s ta d essa en tid ad e , com o do

re su ltado to ta l d a s an á lise s , re la tiv a s ao assun to em des taqu e .

2 . F ica e s tab e lec id o o p razo d e trin ta d ia s , con tado d a d a ta d e receb im en to d es te

o fic io , com p rov ado pe lo A R po sta l, p a ra qu e , se fo r o ca so , ap re sen te recu rso , fazendo con s ta r ,

o b rig a to riam en te , re fe rên c ia ao s núm ero s d es te o fíc io e do s p ro cesso s em re fe rên c ia .

A ten c io sam en te ,
I

PA TR ÍC ~V ILA

D ire to ra d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

w jl/G T PU /D EO C /SC E -M C
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,

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

N O M E O U R A Z Ã O S O C IA L D O D E S T IN A T Á R IO D O O B J E T O I NOM OU RAISON SOC/ALE OU OESTlNATAlRE

P A ls /P A Y S

AR

UF

F C 0 4 6 3 /1 6

A o R e p re se n ta n te L e g a l d ~

MUNICIPIO DE AVARE

P ra ç a Ju c a N o v a e s . 1 ,1 6 9 C e n tro

1 8 7 0 5 -9 0 0 A v a ré -S P

O llc io n O 2 1 3 /2 0 1 3 /G T P U /D E O C /S C E -M C . d e 1 5 /0 3 /2 0 1 3

N O D O C U M E N T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O

R E C E B E D O R / Ó R G Ã O E X P E D ID O R

R U B R IC A E M A T . D O E M P R E G A D O /

SIGNATUREOEL'AGENT_ í .A .....,a G -.lm a
S (ln ttl . ' I " ~ l ' _ " I" ,t

~ ; . \ t r , '. ó 4 .8 3 ()-4

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR LE VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 -0

P ro c e sso n ° 53000,066680/2010 G T P U /D E O C

[

1

1
-----------------------------1 N A T U R E Z A D O E N V IO / NATURE D E L'ENVOI

O P R IO R IT Á R IA 1 PRIORITAIRE

D E M S .

O S E G U R A D O I VALEUR DÉCLARÉ

A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR D A T " D E R E C E B IM E N T O C A R IM B O D E E N T R E G A

2 r ) ? lIA ~ v 6 /1 _ 0 _ r_ ~ _ B,~~~~5EQ;'~~~"
E. .. ., ~

(

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A
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M IN ISTÉR IO DAS COM UN ICAÇÕES

Secre ta ria de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica

D epartam en to de A com panham en to e A valiação

N ota T écn ica n° 33 t/12013 /G TED /D EAA /SCE -M C

A ssun to : P rocesso de se leção . S erv iço de R ad iod ifu são Sono ra em F requênc ia M odu lada ,

com fin s exc lu sivam en te educa tivo s, no m un ic íp io de A varé , estado de São Pau lo , cana l

292E .

R eferênc ia : P rocesso n° 53000 .056626 /2011 e apensos

SUM ÁR IO EXECUT IVO

1 . T ra ta -se de p rocesso de se leção para ou to rga do Serv iço de R ad iod ifu são Sono ra

em F requênc ia M odu lada , com fin s exc lu sivam en te educa tivo s, no m un ic íp io de A varé , estado

de São Pau lo , po r m eio do cana l 292E , de aco rdo com o que estabe lece a Po rta ria nO 420 , de 14

de se tem bro de 2011 e o A v iso de H ab ilitação n° 13 , de 28 de ou tub ro de 2011 .

ANÁL ISE

2 . C on fo rm e os o fíc io s de com un icação do resu ltado das aná lises re la tiv as às duas

p ropostas , ob je to dos p rocesso s a este apensados, fo ram com un icados os resu ltados das

respec tiv as aná lises e d ivu lgado o quad ro c lassifica tá rio às p roponen tes , concedendo -lhes o

dev ido p razo recu rsa l (fls . 08 /14 ).

3 . E sgo tado re fe rido p razo , v ie ram os p resen tes au to s à aná lise desse G rupo de

T raba lho de R ad iod ifu são E duca tiva e C onsignações - G TED , tendo sido consta tado a não

ap resen tação de recu rso em face dos resu ltados das aná lises das p ropostas re la tiv as ao p resen te

p rocesso de se leção .

4 . A ssim sendo , o resu ltado fina l ob tido é o segu in te :

PRO PONENTE T IPO PROCESSO PRO PO STA CLASS IF ICAÇÃO / RESULTADO

MUN IC ÍP IO DE
I 53000 .066680 /2011 HAB IL ITADA VENCEDORAVARÉ

COM UN IDADE
11 53000 .003527 /2012 DESCONSID ERADA * INDEFER IM ENTOJAVÉ CHAMMÁ

Legenda: / - Pessoa Jurídíca de Díreito Público JllIerno: fl - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

*N os te rm os do art. 5 ° , 9 1°, da Po rta ria n ° 420 /2011 , a COM UN IDADE JAVÉ CHAMMÁ , que tinha sido

inab ilitada no R esu ltado In ic ia l, p assa a ser tra tada com o "desconsiderada" , em v irtude da hab ilitação de pessoa

ju ríd ica de d ire ito púb lico in te rno no certam e.

5 . D essa fo rm a, o M un ic íp io de A varé , pessoa ju ríd ica de d ire ito púb lico , ún ico

hab ilitado , de aco rdo com as N o tas T écn icas de n° 516 /2013 /G TPU /D EOC /SCE -M C e de nO

517 /2013 /G TPU /D EOC /SCE -M C , deverá se r dec la rado vencedo r do p resen te certam e, fazendo

ju s , po rtan to , à ou to rga em questão .

CONCLUSÃO

6 . D ian te do exposto , op inam os se ja dec la rado vencedo r do p resen te p rocesso o

M un ic íp io de A varé , hom o logando -se este p roced im en to de se leção , e ad jud icando ao vencedo r

o seu ob je to .

kac /G TED /D EAA /SCE -M C
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7. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria

Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de

seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da m inuta do Despacho de

homologação, elaborada com vistas à celeridade processual.

8. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das

providências consectárias.

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão

Educativa e Consignações da União - Substituta

Analista Responsável

Brasília, {j de ~ l, 'lQ de 2013.

J10rdc~
VILMA DE F. ALVAR,NGA FANIS

Ana\lJ.sta - Chefe de Divisão

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e

Avaliação.

Brasília, ti de 4/}'}~búJde 2013.

t1ta. 7-/J~ -;!) ?7 13- ~?ZC/uLe-& 6
ELZÁvMAJl,IA DEL NÉGRO B. FERNANDES

Coordenadora do Grupo de TraJ,:}álho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta.

Conforme Portaria nO 977, de II de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de II de outubro

de2013.

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação

Eletrônica.

r/9~ deok~de20n

OCTAVIO ~E A ERANTI
Diretor do Departamento d companhamento e Avaliação.

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013.

De acordo. Encam inhem-se os autos à Consultoria Jurídica.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Brasília, 3 i de (p£; 1 P -,h ~ v de 2013.

1l?PWllti
8 e c re tá r io é le S e rv lç o ~ d e

C o m u n ic a ç ã o E le trÔ n ic a

S u b s titu to

kac/ 53000.056626/2011/ GTED/DEANSCE.MC
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D E S P A C H O D O M IN I S T R O

E m Z . l d e ~ ~ •. .Q } t . t i ~ d e 2 0 1 4 .

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, n o u s o d e s u a s . a t r i b u i ç õ e s ,

r e s o l v e a c o l h e r o d i s p o s t o n o P A R E C E R nOl'J"IIJd'J(s!"f~iro~~/CONJUR-MC/CGU/AGU, c o n s t a n t e d o

p r o c e s s o 5 3 0 0 0 . 0 5 6 6 2 6 / 2 0 1 1 ; . d e s o r t e a h o m o l o g a r o p r o c e s s o d e s e l e ç ã o p a r a o u t o r g a d o S e r v i ç o d e

R a d i o d i f u s ã o S o n o r a e m F r e q u ê n c i a M o d u l a d a , c o m f i n s e x c l u s i v a m e n t e e d u c a t i v o s , n o m u n i c í p i o d e

A v a r é , e s t a d o d e S ã o P a u l o , p o r m e i o d o c a n a l 2 9 2 E , c o n s t a n t e d o A v i s o d e H a b i l i t a ç ã o n ° 1 3 , d e 2 8 d e

o u t u b r o d e 2 0 1 1 , e a d j u d i c a r o s e u o b j e t o a o M u n i c í p i o d e A v a r é , d e a c o r d o c o m o 'r f ( s u l t a d o f i n a l

c o n s t a n t e d o A n e x o d e s t e , n o s t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e e d a s n o rm a s e s t a b e l e c i d a s p e l a P o r t a r i a n O

4 2 0 , d e 1 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 1 .

~ L L L w
PAULO BERNARDO SIL'

I

Volume de Processo Digitalizado 530000666802011 (0540536)         SEI 53000.066680/2011-51 / pg. 26



A N E X O

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO.

M U N I C Í P I O D E

I 5 3 0 0 0 . 0 6 6 6 8 0 / 2 0 1 1 H A B I L I T A D A V E N C E D O R

A V A R É

C O M U N I D A D E

li 5 3 0 0 0 . 0 0 . 3 5 2 7 / 2 0 1 2 D E S C O N S I D E R A D A * I N D E F E R I M E N T O

J A V É C H A M M Á

L e g e n d a : I - P e s s o a J u r íd ic a d e D ir e i to P ú b l ic o In te r n o ; l / - P e s s o a J u r íd ic a d e N a tu r e z a P r iv a d a .

* A r t . 5 ° , ~ . 1 ° , d a P o r ta r ia n ° 4 2 0 /2 0 1 1 -

, -

I'

I
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••" •••..:. 56 /Ss.v /677-7042 . Diário Oficial da União - Seção :-.~~~. sexta-feira. 7 de março de :Ol~

I'KOt'OSIA
L•••..UH1.J1ALlA

AI\"EXO .

A!\"EXO

1l1'O. n.OCt:.SSO., PKOt'OS'IA L fCL~SS:rICAÇAo t'J:.su;'.w:J0 !
[J ~.~DOOOOI9B!OI:! ~ABIUT.;nA l~n[FU~.IE'\JO

~*~--,,- ,_.- _..._,- ---,.- ".__ ...----

\

LegMlda: I - P.t'\;'>OaJluídlCIl cU:Dlr("1lo Púbhco Interno: II - Pe'õ'Mlll;Jw-id1ca-de Natureza Pm'ada

O MINISTRO DE ESTADO DAS COML1\ICAÇÕES. no uso de '>\Las lIulbmçÔ(-,>,le ••ol\"e
llcolher o dlSpo,>tono PARECER n°1-44:'.2014JSJLDDRA:CGAJ.'CO~JUR.-MC;CGU:AGU. cou'>tanle do

ka"cft~:fu~~~)~~:2~~lr~q~?;M~~t.°~:1l0 ~bcee:dl,\;~~~~~~o e~~:a,i~~~:,~o d::,~ci~~~ ~~
A\'aJé, e!>ladode São Paulo. por meio do c.allal :!92E. con!>tanle do An'K) de Habthla~~o nO 13 de 28 de
oulubro de 2011. e lIdJudlcar o "eu ob~IO AO ~fUOlciplo de A\'l'lrê. de' acotdo com o f~lIltado fUlal
con'Otante do Anexo ~sle. no<, temu)i, da legl'Olaçào úgente ~ da<, norm.'l'i C'ua~lecld~" pda Portam'! n"
420. dco 14 de setembro dt" 1011.

legeuda I. Pes;'\;oa JurídlC"a de DlIeuo Publtco lutemo: 11 - Pessoa Jluidlca de Natweu PTI\'ada

Le2enda I . Pe'i-wa Jurídica de DUt"lto PUbhco Interno. 11 - Per.•.•oft Jurídica de Naturczll Pn\"lIda
- O :-'-DNISTRO DE ESTADO DAS C01\.1Ll\lCAÇ'ÕES. no uso de- 'iu.u l\tnbuiçõe5. rcowh.l'

~~0~:C~~I5jõ~O"ÔÕ9~6'M0~~~d:0~~; ;~~~~~~;'~~~ ••~~?~~~-~;:~~~~~~~'S~~;~I1
R21diodtfu!>àoSonora em Frequ6te:11!;Modulada. com fins exclu ••n'amente educam-ns. no rntDl1ciplO de
CamaquA, eslado do RIO Gtande do Sul pol melO do canal 291 E. constanle do An!>o de Habtlt[ação u"
lS. de 16 dt" dezembro de 2011. e de-datllr a lht"xl~lencla r:k-\"l"llcedor no pl"ocl"dl1nmTo de Zl('ordo com
o «,!>uluulo fu",,1COllJ>tAJ11t"do Auexo de!>1t".nos termo .• d1l legl!llnção ngC'ule e <1."1"nonua •• t",IZlbeleóclll"
pel., Portarill nO -4.:!O.de 1-4 d~ ftetembro de 201I.

~""EXO

. I'KOl"O:\I:-\Jt.

SER\l ASSESSOR.l:" E
CO:\Sl1.TOPJA LTÇA

. !".I'.O~;\I:-'J.t.
.-\~OCl:\ÇAO .t'IKll'I.
PJD."SE DE ESS[,;"O
St.l'EP.IOR

t:L-\~SltJ(.•..••{,...'l"U t'..l::.Sl'LHOO

r-.nEFEP~IE:\"'O

CL\SSmC.<\ç.o\o RI. i :-.t.;1!EP.O DE
Sl'L T..a.DO Ai L~OS D,\

,l'iSnn':H.::\o Ui:.
: 1::.'\51.'\0

l"lt:(jAP. :l)6~1

J----;-~UG~ )JSI

!
. !

~"D~~EP~~~ r__ . _

__ ... • - - •..._1.._,,-

I;\AHI.Ur.WA L'\.l)U!:JU:.tlSIU

t'KUf'O~L-\ . _ l:L"I.S~lt'Il:At,:."O.l'J:,SULl.:,jJ(J_
...- L"'A1::I!.lJ1AlJA- L'LJUl:.KJ..••ll:."IO

AJ\"EXO

~"'EXO

t't'.Of'O:\.I:..;.••••, t. IU'O t'KOCI:SSO t'P.Oro~lA

L":\l\'ERSID.JDE DO I' 5;OOC.C~-;-lO:!OI~ [';"ABILITADA
J;Sf..\DO DA BA.H1A_ ... _~ _,_,_.~_ _ __

tL~ll:\ÇAO nUL:. II ~jOOli[J~9.H '!OI~ 1~.-\B1LnADA
1'.0\1. GIUiI:.I'.lO Ll:Jt.t.
DE. AQL'P.'O __ ...._ ~_.

FL":\UAÇ'AO BP.-\SIL li' '300c (I~~!OS~OI~ r,\"ABrLITAOA
.t.l"UA1i.~_ ...,.. .._ ..•. , __ ..__.. __ .. .__

n'.oru;\~'\;j l nt>tL Pt'.OCl:.SSO

'.•.-u..uACAo A.•••IO .•••IO - 11 -~300cO~S19 :!Ol~
.ill.IEIDA E Sll\'A o .--'_~.

tL":'\.DiI.CAO HKASIL li '5ootl(l:::.!IO!.~Ql~
I:lUAY. __ . ""

legenda 1. P~lôoa Jtuidlca de 01lelto Publico Interno; II • Penoa Jurídica de Natureza Puva~

-An:, 5°. ~ 1", aa Portaria na 410'1011
O MI1\lSTRO DE ESTADO DAS Co.ML~'1CAÇÕES. no mo de lOnas. arnbUlç&!o, feloolve

acolher o disposto no PARECER nO 194'-20141 S]L:DDRAeGAJ CO~JL"R-:MC:CGUiAGC. const.mte
do prOCe\lôO53000012773!~012. de sorte A ho!Uolo~ar o prOCe!aSOck. sdeç50 Pllf1\outor,a do Sen'iço de
Rndlo<hfmilo Sonorn em Frt"qurncill :vtooulnda. com fuu ~clu!irvamm.te c:clUCi'ltl\"OS. no municípiO &

Ipirâ e ••f.,do cU. Bllhii\. por mMO do cllW 'l1286E con~U1nte do A\"J.s.o de H"bl1Jtaçào nO I. de 5 de rnllrço
ck :!Ol:!. (' declarar II uu:xlfoténcíll de Y~ncedOl no puxedmu:'l1lo. de l'\{'ordo .om o remItado fmal
con\~ule do Auexo d~!>te.11O\; termo,> lla legl"lllçi;o \ li!C1Itee. cb •• IIvrnlll" est.,klenda .• pda Polt/liill nO
420. de 14 de !>elemlno de ~011 .

Legenda~I Mr;mSoTIit~El1 ~ST~oD~~hC~k~:NfJ:çó~es~ll"aJ:::~l~~ ~~a~:~:ç~:'.a~OI\'l:

acolher o di!>po!>tono PARECER u015S1<~:OlJ.SJL..CGAJ:CO~JL'R-~fG:CGU:'AGlt con ••t.1.D.tedo pro-
c.e!loSO53000.0-49160,'2011. de sorte Zl homologar o proce,>,>ode !>ele-çãopo1HIoutorgZl do Sa-\-;.ço de
lVIdio<hfll!>.iioSonorll em FI"t"qumcia ~lodl1l2\d.."I.com fim ac!u-';t\'amt"nte educlItt\.os. no IUluuciplO de
No"a Fnbtlrgo. eo;tado do RIo de Ji'\Deiro, por meio do canal 291E. con"lante do A\'iw de Hab111tllç..;0nO
9. de 19 çle "elt"1ubro de 2011. t" lldJudlClU o seU objeto ao CE:'\IRO FEDERAL DE EDUCAÇAo
TEC:-;OLOGICA CELSO SUSKOW DA FO!\SECA. dt" açotdo .om o resultado flUal comti'lnte do
Anexo deste::. uo~ le11UO$d8 legts1ação ""gente e, da~ 110nl18Se!lotabeleCldaspela P0T1l'U18nO 4~O<de: 14
<k setembro de 2011 .

__ ,, J

Legenda:' I - Pe-.soa Jurídica de Direito Publico lutemo: fi - Pessoa Jurídica de !\llmrezll Pri .••.ada
O MTh1STRO DE ESTADO DAS COML"NICAÇÕES. no uso de sua •• atnbuiçõe,>. re<>oh'e

acolher o clISPO'>tO110 PARECER nO lS9_:':!014.,'SJL,DDRA:CGAJ.'CO~Jl'-R_:.\1C,CGCiAGU. cou!>1allte
do proc(:!o!>o53000 01~774:2012. de. ~rte a homologlU"o prOCr'!>'OOde u.leç~o par" outorga do Se1''\"içode
lVIdl0<hfu~;0 Sonor" em Frequêncill ~loduIada. com fnu e~dU'ii\'ameDte eOu.ci'lti.••.o ••. no ImulicÍpto de
Et1("hdr'~da CunhA, estlldo da Bahlll. (>OImeiO do camll :!90E. con ••tanlr' do A\"l'SOdt" lbbllltlllção nO I,

. de 5.de~mlrço de :!012. t" d~chllM a ant"xl~~JlCII!clt" yeltl:l:'dor 110 ploct"dlm(.ulo. de- acordo com o
resultado finlll cOtI!>tanledo Anexo de!>le. lia!>lomos ela legislaçÃo vigente:: e da!>n0fl11l!lli,e\tabeleclda.lo
pc:11aP011l1t111nO 4:!O, de 14 de selembto de 10lJ

Legenda: 1'- Pe ••••oll Jnndicll de Dl£C'tlOP1.lbhco mtemo: 11 - Pessoll Juridlca dto NlItul'eu Pnvada
, O MDrilSTRO DE ESTADO DAS COML~ICAÇÕES. no U'iO de suar. IIIHbnjçÕC'r..re!tol"e

lIcolh" o dl'tpo ••to no PARECER 11°11S7"'2013'-CVSTGAJ'CO:-.:Jt'-R-~lC"CGU/AGU. C"otl-'illUlIedo pro-
Ce'!o\O ;3000049163-'2011. de MIt1e it homologai o plOC("s!l.Ode' "l'it"'Çào pala outorga do Snnço de
RadJOdlnl!l.ào SonOlit em Frequetu:uI Modulada. com fim exdu~i\"l!uUolte educatiVo!>. no 1Il1uncíplo de:
Cnclúma. e::!lotadode Si\lIla ClIlallna. por mew do canal :!-40E.COII~lanledo A\'j"", de HalHillllçào nO 1. de

PAlTLO BER.'1ARDO SlL \1\ •

AI\"EXO

t'I'-OC'lSSO' t'1'.Ot1JSt..2t.
~JOOOOM5S0~Oll 11.-\1::IILn~WA

~jOCNoc'3f~7.:!iJ1~ DESCO~SIDEP_.lJ)A".

,U'Q

I

Legenda: 1'- Pes!>oa JulÍdlca de Duel[o' PUbbco Interno: Il . Pe'i!>oa Jw-idtca de NatllfeZlI Pn\'ada

-Art 5°, ~ 1°. da P(JJt~tla nO -420'1011

. I'KOt1J.\.t:!"l.t._ I
~i'~lCIl"jO UI:~\A. J

~~~~~~_[~VEJ

ru;\lOS UH,
Jll)()S lL-\SSltlC.-\<;AOt'iSLLl:\J.)tJ

\'E::-;CEDOR '

• PKOroSIA

l-L\BILITADA

AGÊ:>iCIA l'\ACIO:>iAL DE TELECOl\IE\'ICAÇÔES
CO~SELHO DIRETOR ' .

ACORDA0 DE 17 DE SETDIBRO DE 2013

~O 397'20J3.CD _ PtOCeli~onO 53500 01S 179O::!Ol2
Con ••~lheuo RC'-Iator:Jl'lrblls Jo'Oê Valente, FOrum DC'h~tl-

tivo: Reunião nO701. de 20 de junho d~ 2013. Recorrmtelnleres!H.1.do:
SOCIEDADE CI\'lL DE EDUCAÇAO CONTI~'UADA LIDA. -
EDLTON (C~PJ-'-Mf n" 019:!9 21~,'OOOI.3,)

EMEXTk PADO SUPERIXTE~'DEKClA DE SERVIÇOS
PRI\ADOS. SER\1ÇO DE REDE .PRI\1\DO IKADIMPLE,ClA
JUNTO AO'FISTEL TFF EXERCI CIO ~012 1 A EDeCON fOI

autortzada 8 ex~cutar o S~r\'u;o dto Rede Pn\"ado por m~lO do Ato n"

43.299. de 22 d~ março de 200-1. 2. A empre~ não ~f~naou o PZl-
g:allleul0 da TFF ~012 110 puno re"gula1UC'lItar,de::scuUlpmloo o dl!;-
pololo 110S 2" do aat. se da Lei nO ::l,070'1966. COIIIredação ahoada
pelo lut. 5-1 da Lei nO 9 H2'1997. r' o e'1abelrado no lIn 16 do

~~~~e~:1:u~~~I~;r;;;'1~~~fl~ada°t~~a~~il~~145 A':~~i31:

rnamft"••tlllçilo: 5. Plopolita de caduCldad~ da atttOllZAçilo
. ACORDA0: \isto~. reliltado<. e dl'>Cuttdo~or. presentes au-
lo\,;. acordam o!>membto,> do ComeU}Q Dlrelor da Anatel. por una-
mmldade. nOl; termo\; da Alllihse 110 :!2V2013.GCJV. de 3 de Jwlho de:
2013. mt~ante de~le acórdão. aplacar 11 snnção dt" CadUCidade da
autonzação oluOllad<'l ;iaempre'ia. em rl!;zão da f<'lhade r~olhiJllento
do \"alar tt=fcente a Taxa de Fí!>c.ahzaçãode FW1CIOIl.a:menlo(TFF) do
ano de ~012

Rezende ~a:cC~~Ihe~o~eJ:~~ç~~~o \~í~~~~iar~~~ :e~t:rZla ~~ -
Souza HoblUka. Rodngo Zerbon;:: Loureuo e M.arctls VUlÍciuosPao.
loco.

mAo BATI> TA DE REZE!\'DE
Ple!lldeme do Cous-dh"

ACORDA0 DE 30 DE SETDIBRO DE 2013'

~ •• 4l0:2013-CD _ Proce\!oo n° 5351200!277!~006
Corl.<,("1heuoRelalcx RndJlgo 7..obooe Lmll'eno F6a-wnDehbe-

rau\'o' RMullào nO715"de ~6 dt" 'idembro de 201 3 R~orr"11t".lnl"~.-.ado
IELEMAR NORTE LESTE &A (Cl\l'l~ o' JJ 0001180001.;0)

E"1t' docwnmto J>O<ie'J.eJ \'eJlficado no mdaeço elt"uômco http .....\"n' 1JI[!OI.b-a..lo~h~nl.
pelo código 00012014.030700204

DOCtmleutO ll,>!>iuadodig:iUl.lmeule cOlúonue MP n' ~.200-2 de 24,'08:'2001. que UlStltm li

Infrat"stlllh1l'a de Cha\'C'S Púbhe4\s BraSileira - ICP,S""'ll
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PO R TA R IA N iL 118 , D E 21 D E fev e re iro D E 2014 .

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no u so d e su a s

a tr ib u içõ e s , co n s id e rando o d isp o s to no a rt. 6 ° , S 2 ° do R egu lam en to do s S e rv iço s d e

R ad io d ifu são , ap ro v ado p e lo D ec re to n ° 52 .7 95 , d e 31 d e ou tu b ro d e 1963 , com a red ação d ad a

p e lo D ec re to n ° 7 .6 70 , d e 16 d e jan e iro d e 2012 , e ten do em v is ta o qu e con s ta d o P ro ce sso

A dm in is tra tiv o n ° 53000.066680/2011 re so lv e :

A rt. 1º O u to rg a r p e rm issão ao M UN IC ÍP IO D E A V A RÉ , p a ra ex ecu ta r , p e lo

p razo d e d ez ano s , sem d ire ito d e ex c lu s iv id ad e , S e rv iço d e R ad io d ifu são S ono ra em F requ ên c ia

M odu lad a (FM ), com fin s ex c lu s iv am en te edu ca tiv o s , n o m un ic íp io d e A va ré , e s tad o d e S ão

P au lo .

P a rág ra fo ún ico . A pe rm issão o ra ou to rg ad a reg e r-se -á p e lo C ód ig o B ra s ile iro d e

T e lecom un icaçõ e s , le is su b sequ en te s , reg u lam en to s e ob rig açõ e s a ssum id as p e la o u to rg ad a .

A rt. 2 2 E ste a to som en te p ro du z irá e fe ito s leg a is apó s d e lib e ração do C ong re sso

N ac io n a l, n o s te rm o s do S 3 2 do a rt. 2 2 3 d a C on s titu iç ão .

A rt. 3 º E s ta P o rta ria en tra em v igo r n a d a ta d e su a pub lic ação .
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Diár.io Ofici,,1 áa União. SOÇ30 •

~:ewllS~Ü~ ~u. ~~~~~~;~: ~~~;~~.~~.~~~t~~;~l~i~~~:~:~~
1:J,'::f~e :oiet;',-C'. e_

~ ~ ::~ ~ ~ ~ :i;~ ~ t~ ~ ~ F ~ E
~;;~O~~~~~~o~e~~b~rl1ll~~s~~~~:::d;:-~~d~;J?li~~~;;~:

~ T \.:!..O ll

DOS DrREITOS E DE\"EP.ES DOS C01":Sl~~DO?.ES
C:'..?ITL1.0 1
DOS D.:RE!TO~ DOS ('O!\SE,ffi)ORES
.~ 3:<'O Cou.l.l.l:.muor d:;l~ .::1"'''1,0. ",b;~E:d"t p:n ,::sle P..:"

~~'~~~~st=::gu~~~~l;~\~~~~~~ ~~:k:;l~~~;~;e;:~:S\~~a:Ju,
1 . 1\(1 1I::'~~'" f': L""UIÇho d:" !'.~rYlli(l•• &.u:T::l ci;:.~ r:"ld:~.$ de;:~~~::í~~~~~::~~s~:l2 r~pll"J:l=rlro;Eo. :::codo::-.:le u
fI - iI libe-!d3dr de t"i.:.olr.D ~ Pre.••..<1lciorl! !' :b PI1:no de

S:.,-;i-;o

m - ao tmtr.I:l~to n.~e d:..•:rir:l.:=.aiõno q-.mnto ás ::::ondi;.õ~
ne lt':e"£so e frni;.\o do 1>::\+;0. d~'id: que p:esemes ~!i co~dlçêls
l::::m:::as m::c::lis:!:12.S cb:;;:r\"suo o dapciOlo na fcgu1;;.tllttJ.21Ç-~O ng.t"11'

te:
IV • a>:l pre-.io cocl:.e:UuffiTO e ti ir.1Ç1I11l!lç~O i\dequA~ !lebre

as coomções d: rontHI;zçâo. pn:'iT~:;ão. I?~ICS .1,:, -o:ónu'llo c J,UPO~e._ .

fOlUlll~ de pa~a.w.':Ulo. p:rI:1an::ucia 1lÚ£:ma. !.-us.pen~~oe nh:ra;1io
das. C'oum;:fit$ de pte"'~:j!io dC'i roen-iços. ~..•~u:b:nTC os pr:-ços
t"(Ibnldm,. lr..m ,.nIUO tl tl:llCldKJdade: (' o imilce ai'1Jci ..-~1. 1,"111CI'I.~Cl cle

l'::l'lJUSt!:.

y . D. io"iokbilidllde e 110 ~e~edo de sua cc.tnn:llcl'lçito,
t:,_,>p:-rtAdlU zu. hip.'Ílt't.t'S e conôlções :on."ilnl::-IOOlllS t' I:'-f,m d~ que.b.:1
de 5d!'Lio de. le!eeOTUlIlli:.açà::s e .es &un:la:i:s d: mICl[!ledll~?O da

ccn:::nwC'.lIçê.o d:l~ ~,l.OZ5 com defici::lCitl. nC's t::I1::1:>\ da repu!l.
menrnç;;,,: . .

\'1 . i mio 5llSPCUS..iio do 5=1";1;:0 SaIl ~u:! ~clJcl~i!lçiio, les-

•.nh'Z!da li hipõ1:~e do Cnpirul0 \1 do 7'in:.lo V ou p:::rr des:::lll:1-

prime:Jto d: rle.•.ere!l COr1~1Ir.te.$d" nn. ~t' d3 LGl. '>C'Ulp;e ••pc"
noufi::.i1,iio pr~ne pc!" PtC'na:ior'll; '.

. \'ll ' ti. pri' ..n:ldnàe UO'!> clo:::ll.:ueutos de Cl)!.lr:.11Ç£l e nll Ull-

1::'0,50 d.: seU! c.a:ios pe.l.:soei .••pele P::st:\.:iorr.:
\ 1!1 - oi /!.pl't"~t'tlla,.3(l ;b COhHI.lJÇll pel='li !o~.r''-IÇ.o, prC'£:tll:1,:)~

:'%11fo:mato a:l::quado le.jJc:it:,ja a 21:t~~edàle.la rnulIIulI. P1C:\.bUI no

m. :6:
IX • à re-'>'Parn\ !:'5.~lente e te[llpe-st.:.~'-". pel:\ Pre'õr"dor ••••;\$

sua. I e:::l~IIa:;õo;_ ..,ohC'.ltaçõcs ele sen.(o. e p~cld,:)i. (Ico mformaçio

X .. ao OIC.~n:uhiUU':llIO de fed~lluçõ~ ou re-pJ'~o;::Iunçõco~
contrlt õ1 Pl"C'iltldorll. jun10 ~ An.,,"llel (In "O;; ~f!!lUllH".10'" de cld:s., do

('Ol1tlL."nldor:

XI • i :"*1.."tl;ào pdos d ••••"lOi causados pela ••.iol."\çii.o uos t.eus.
élfeu:.>,>:

XII ' ti ,t"I rt' ••.:Abde't".loe e 1f11C'~mt,dl" dQ4:. dUt"llClS fri.:.m"."s a
p:c-.sta::llo dm Iocn'lçUli. t pa:tu C2 qmta:;.ào õo cir-bilo. 011 de l\;:oHlo

c:l:bt'2lcio com .~ ?r~!ofad:u-n:

XUI - i\ não ~t".r obnpdo ou md\lZlCO ti l'Ici:tatm s("r;lçOs.

b:J,u ou c::qUlP;::IU::nI •.'S. qu= não \::J<:tn dI:" SC'U ml::eS.!o.C' b:m ::Ull1D oi!

l.:.~O \t.r co='mpe-llol" t se s;:bmet:r n qU<:.lq"J'!f:o.'\."ijç~o. '".•.1•.•0 à::Ulte d~
C]ut"~<;t~:'lde ordem ltoem,". P:lr? re:C'biml'nIO do !;~ ••i\; 'o . no" l~rrn~ do:

1!:J"L:.lamC'IlUl:;t.o

- . XI\' - a cbl::f. mdiCllte ):olJcm!.çào. e "U\il~lS~l) :rt:lj)o:ém:.

cio ~~.-i,o preMido. 110" lenu",,, c..'!.srep:l:.m~:ltl\;:~e~e;pe,i::.c...,~ de
t"lldiJ ,,~r..iç,,:

)..-\' - lo. le"cisilo do co:mml" 6: Pl:-sUlçãe da .::I~,iço. a l;U<.:J..

çu~ 1":111PO e ~=:n c .1 :~ ~eC1 prej .•:::o (:.:15 cO:l(hçô~!>r.pli:~~e:~n!>
c OlltJ,~lit;;bt ..•, ('(lI:! Jlfi!ZO :i~ ptT'..1I~llenn.,.

X\'J .. d:- lere!.>::r o cmJ[:t.lo .I: 1'1e~hl:;;jCl lI::: loc:tYIÇ~'. L:"111

::01:10 o ?lrmo de S=- ..i;o cou;rntl:do. ~:lD ,:,I<".I:r:,:~ õrm!:> e 6:ie-
pencie::te'llleJ1te ci~ ;(.h::im:;r.o:

X\'n . â 1'8~câ1CIl!. de tllub1 i:b.:l: cc. ~:\l CO:lL~10 de.

p~':.'.tl\;lic de !:>er •. i;o. 11leWlllllC' cU!'..l:P:1ftll:lll':):l--'elo 1\0''-0 tl'tl.:l:u. u,,~

. It"C]\IHll(1~~;ll-~~~~~~~~~:~;h~~~~l\Á~°r.~~~;'~C\;;~~~t~;c1:: :m:1I(l

pubh:aitrio :::m ma. e!:>t~çi\o mo,.c1. 1>•••1••.0 e:ot!. ••::n[u:~CI11.Clplé'.-i,:). l:'''H::

e CY.J.y.:,:"~~~X _ ~. n50 S::T C"obr.Jdo p:::ln õllo.mln:Ull':' .1\1 qn ••kJl.::r OllltO

.,';1\01 lc:f=.IC11l'::: ilC 10.:::\"1:;0 dm:Ullc: li 1;\:''1 ~WiP::::.;IO l:m:1. e.

:\..~ - il 1:âO ter cC\tJnd" q\t.11q'.Jet '..:.Ior clh~io li pfe,;.:t~:;50 c :(\

••('r,,\"o ciro lrol~CNUtlI:ICôlÇc.e.f. ~e.:n :m'.:':-IZ":I.;fio p:é' •.ln e e:,:pre~!>;t.

c.l:Jl]n1.0 11
DOS DE\'ERES DOS C'O:--;Sl"UDOF.ES
.4.:t . .;" 5;'0 dt'."e.res dOi C{'l[t.':lm11ci:>r~r,'

1 . Ul\lt=ll:l adcqwd:.:1::\:%llt' Ol.: u::rnçm. c:qU:jle.:a::I:l~~ e 1 ::dc~

ü:- ~:1t'cO!nuuicaç5e.:
11 ' re$.p.-:;u:lt 0\ beu~ ro.ibhcoo; t lIC}lIel:,~ \.olrado~ ? mil:~,;r.o

do l'

ubhÍn C'_mC~;;~~Cãf~!> :,.u1::):id:::d~" :O::li'::~:le-c. ul::g;.:l:l:'::i:.d:"

o:O::1Ctlt. e ~lN ili::iiC"$ :ome:ido~ r.:-r ?feu~õ;:>:::lde "t':'";i;o oe Te.
k:-::l:1l1':':;'I,~;Õ~~:.

ri" ~:.-,.!;~;.~t~I~~~~~tJ~:~3;~~~~.~1~~~;~r~ ;~~~~:~~t~e:-;.~:~~~
~.~t;:í;:~!ô~\.;~Os~;;:;;:~~~~:n~~.~"~~:~~~~~d~t~~~~~~:~~~t~~que
~r~;:~~~-:U;:.,~~:,:~i~;:~;~,ç~':~~~~~.~::;;'~.~~r~:1~:l~~.~~I~~\;'f~:~~~~;;~~~
..:'\d.;l~:

C01\:;;:>E..= ...!.2,"DO :;i~:i~:-nc?o T~J:'i.;Jd ••• :~ SI':l' ~:I:':'ll;'Cl :l(

-:-. :-~:t.!:::,"",,:I.r,:-::l20 do:"f~::::=o de- 2 0 1 4 . ro:"~~l:.e'

~H:n:cior .~~~'S~.:~;~:,".;~~r;:l~~;~l~~~~~;~e~~:;~;lr~~o.~_~:~l:~~
::-~:~r-,:"C'iu;i.~.

:\" Í'~:~.~~~ ?~O~,~~~:~~~;~)~l;~~!~:1;;~i~C'~~rtd;;:e~r~:~l;':~~
'::'~i:t ?,::~.:.h;ã-:-.

~ l' .=-_5C'br~~ll;õe~:e-~t~r:s do ?..=g:c.bne'-"!:- ~::d-.c pl:.
:':':':l:-::t: ::::f!";'e.:.! :C'1"":' r, S\:õl ::::J~êe ::!I '.-:gor. re;st.! ..~.1•.•s::

1 - Xo pruo de £ (o;t:.» ~~~. !1.Sd:.s?o~:n.!l :1:':
r.) '?ir~io ill: •••.'1. 10: :.
bj Tim1e" r,~::ut 4S.
li . No P:L.""O de l~ (cb!:) !:J:;';.:::. •••.••• :bPC';;UH ~1C'.

•..) "?i:n:lo u!: <Im. 21. 22 e- ~ G .

bj Tim.!o IV: :'.."1 . .:4: e.
;:) Ti'=UloV. nm. 62 e '4. ClIput. in,:~:J~ L lL m. :Y Y. \1

1:"\11

JO.!..O BATiSTA DE i(f_Z.'~SD~
r:1:--IJ~lr:"~C'C •.•.::!':-!h"

REGl'L'c\.:E.','fO GERAL DE DIREITOS DO CO"Sl'MIDO?-
DE SER\lÇOS DE TELF.COMl'KICAÇOES
11T11.0 I
D:S?,OSIÇÕES GERAIS
CA1'!TULO I

DA ABP-"'''GÊ~CIA E DOS O!lJETh'OS
Art 1<'E.1t'. R~!ml",m~!o !("mpor ohJt".ll\'O ~J,.tJlbeJt'c:er rt"~r;

••.:-brt" 1I1("THlIrnC'nf('l. c.ob:-l1."lç' e nfer1Jl de' ~e •••.i\o~ r~I"tl\.('I$. lI.:l S<-.nço

Te-l:-.f6nu:o F;xo CC\fTtIlt:\do ' STTC. 010 St"fYl,O :\i6\'el Pt"\o;ol'll • SMP.
;'0 Sr:r;i,o C\(' Cnm\ullc.lI:;iio M\lltunicul • SC\i t' l.\o~ Sef\"i:;.oJ,. de-

T!'i:'"\.lo;iJo por A"!<II".lIt11fZ1

~ lI' Pl101 fim ,11""(, R:'"p~l<:.mr.~lo m 5c:r"l,o~ de' Te'lt-\,!,.i.~

;1(1r A~~1lil'llu .•7. llhr.n,!!f'IU alt-m do S~,'çC'> de .~.C"C'-<;~o Con:!.lclClulId" '

Se.':'.C. ~ Sr,r,,:;o de 1Y 11 Cl'IbCl (1YC). o S:r;l,O de DI~t:nbulÇ.ão de'

S,lll:m !\1ultljlO:lt<> :''Íu1rlt.~r••,l ().t\IDS). Cl ~t':""I,(\ de Dl .••tnbm:;i1o de

Sll1.:m de Telr-".I~:;'" e de ..o..udio f"r A'mn .•..mInl \"1:1 Sõ\lêbte (D1:-1.) e o

Se.:-:I:;O E"T:'"CI:U do:- Telen~iio pc:: tu."u:. •.,tllr.\ (n"A)

S .::c Ao. :'!rL.c:t.ç~o d:1$ T~;::-l!~ COJ1S,itr.te .•• dl" pre'!>:Ult R~Pl-
1:l.':!I~llroa:'1o ai;:.,tll:\ :tlcidén:ill d••, 1.6 nr f.on:. d! 11 d! !>~1t"11lbrO 0:-
1~'9(l . C6dil1'o de Def~sa ,ICl Cor.f>lumri",!. elo De-.:ft"tCl n~ 5523. de- ~1
d~ j\:U10 d! .:::Ofl~t r- rf'~3~ CClt:lFl::'r.ten'~rtl d:>~ d:r('j:,,&. pre ..•.1.••fClr. n~

1:;:~lJl;:l:., e ~.n. ;ll:ttO ..,. :eFllla.::lle"uIOS e:~:::hdo!i ?:lõ\~ imtonol'ldo:os "d.

:n~':"':=>II:-."$ ~(lI::lpeleme.~.

CAPlTi.1.0 11
!lAS :JEFIKIÇÕES
.o\r1. 2~ P::'"1I ::.-u. d:'"ste Regul::::J~U1o. ;:pu.cnm-se ;:s ;.e-gc.:.:J.t~ .••

defu~;5:i: .

I. Cou:;u::::.id:lr. pesJ,.o:l Ul\~ttr.:ll Clujuacii::I que utili::~ i;:r ..i~"
de t-:i:co;:n::uc"çõe~ de lnlel"et!>e col:ti, •.o_ iaclep:1lCi~t::::le- •.lte d ~

Cc;l~:It" (ie pr~sttção ele .,::-,-i:;l" "'\1 imcr~çtio jlUltO :i. ?rc~t<:c:,rn. n>l.

£"",,':0 do f..:~ v .? .;,;o no c..~,:::r 6r. Lei ror t07S. de 11 de ~:leUlb~o de
E'Çlü: •

II - CO;:'I:-:\I" de ?:n~i'..:l~l1cir.: oOCU:U:r:.IO fin.l1::do ':-"ltr: ((1.0-
Humdor e Pll:~tLldo~. repde pelas l'egro:á pr::~,.i .••1:J.!t :.10 C6à~so de

D::f::~a do Ccmmull:1or, que t":lte do b::Il:lÍ:IO co:a:edido lIO Cou-
sUllI:am :--.11 t:-Cl:t c1ll Sut '''Ul::uln;ill''. dU:ll:.lte 11m prt''::o ce p:rmll'

:~b:::ll: pn:-d':t::Ul::lado. n mu Cm:tréltO 6e Pr:a.n1çiio dl" SCJ"";II;O:

m . GrJpo: Prestmlcr.n de S:r.-1,01 de Tci:cOU1Ulli.Cnço"::!o

l.lId: ••.idtull ou COUllltllO ue: Pre!>wda:n1 cie -Ser.ICOIa de Telecomt::li,

:::a';lrc;~ que pN~t>ãw n:laç:iío à: conu-ale, ::O!l"ll" ':::OTltrol!\oo:'"t'.J... COl}o

trC':"cla~ •..•\~ ~C!I,ÇlIiliu.. <:pllcz.mic-se os cO'.lcc::ilo!> do R:çcln..'1lOll0 P:l.<~
.!._,mrnçiio de Controle o:: TH:.n:.fl:S::Slcla do: Ct'lltJOle :w £lllprCI.M

PIe!>:tldo:Di. de S:::r..l .• 0~ u: T:l::':::C'l.mt:li::n .• 5::~. aplC" •.d:"J pe~a P..e-

~(ll\1;;jjo l,c 1(11. d: .; de f::':ll;"llC' d: 1999.
1\' . ]"!:c:on:y.iio con;l.lJlto d: l1nJ1:tcip:o~ com :al:::::tl:li~.

~l~e~ ~o::.aa. ,iO:~I~?,,.;r.::::l:~ e o:::o:lõr:u:::ej Sl:llll~:::," no," t'=lmo~ c:

Cl";I~fl"~ <ld•.'I.a:i:l. J'::lo !n,õtl!'.lto B:~lolktlC' d:: G1:"og-:õ:.fn: e Ehtatil.llc8'

8GE
\" ' (.'[::;1, Con!ul::l\ ll: Se,.-,::.'s clt" Tdt"rOl:IU:II::.l:::;0::,~ •.11:).

:i1.•.i:~ u: ulf:::all::s ~":J •• i-:o~ u: t:l::~.":lIulll~a:;ô~ 1'::1" GIllj.lO 01J P:.Jl

:1I::lO ci:: tJ<!:'c::nll~llll:: PI:::sti:CQ:~ :::Ujil il:J:,ii.o ~c::lli ~:..~uhal\::/l.

~:,~~:,:~.~.~~:.:l~~:~lld~:~:,~~::l;;"~:;~dl."-:::,~~dl1~ud:'..\ ::'::Sl~ll::st:~:~ ~

,:r p: :::~la~~~.:~~~~.,~~~~~~~~o~ ~ :~ ~ ;l~ ~ ~ .:.~ ~ ~ !:~ .f~ ~ ;;~ ~ ~:;t:;~~~~~~~~~
~I:ll:z~:;ilo ~ :~::hd:ui~fo~.~:"'::;I:~ .,to. j1r:,~••;.l!~~(l:-li'.=::;'l~. !'.~u" ':do~('~
(" ;J~ ~(";~~ c ,:;lr:::;:!~ .:i~~u•• i'l;li::-"",f1:l

m . 1\" p:-ao d:- 18 (d:z.:)l\o) lU:):~. !:.lI~b}lom~ 1:C'

c:) Tiru.!o TIL nm. 1:'.. 3~. 3S. 39 c: 40. ::.
u) Tin.:lo V: art. SO.
r,' - ~o 1'll:20 de- :::4 (..-iule : q'.:aU9) :!l~':';;.. m. d,!:ip:J~~

a) ~itulo v. £1..-1.i~, iu:::u.o ~\lnc pCIl:ipaio úni.:o .
~ 2" As ebposiçõ=s d::lTitulo \1 do Regu!lnll.::nto :utttt:l '::ll

••.:gor ~=ditltz:llellte ll2. Caln da pubh:a;i\l" de'te! Re~o!u:;~o.
An :;10 ,t..pIO\"2.I. :t2! fClIma do An~ TI a cile: P..e!o.olução

z.l1~a;.51" rl"S R:E'Ulamen[o~ ndc: p!e";1510S

~ 1
D

O :~n~o Il ::ntra !:llJ ',1.!OT no pt2.Z0 de: ~-1 (',:i:lIe e

qU8110) 111:!õ:S_ a contar da PUb1J::a;:-80.o::!otz P...~olu:;ão
~ ~t' E."tl C2.~O ele :::l"nfllto :ll:1e as dtJipoli.iç.5es ,.jg~lll~ d::J

P~rul.aUl':IIIO m~lcl:mAdo no a11 1" e o'\' Q':I!tA1SQI~po~tl\.O' lC"

!!ll1am~ltal:~~'dellChdo~ ou não no Al1~:o 11.. letão pf-~~::Elt:::ia ot. do
P..::ru1eru=xuo aplo\'aJo p:ll" e!otz R~!tolu';".io.

An .;" E!óIZ!R.::solu;:-.!.o cita on ngol' na dllta de li~ pu-
b!:"l\;i'lCl

DI:S.PAC"HO no :\UXISTRO
E..-u.~l de ;':'-'-o::reirl" cie 201-1

P O F .T ..l.P .1 A Xc I~O. DE ~l DE IT\TREm.O DE :0101

ACÊ:-;CH :-;AClOX'.L DE TELECO!IH-:-'lCAÇÓES
. CO~SELi:iO DIRETOR '

?O,,1:'_'U~ :,~ 119, DE :1 DE FE\1:RIffiO DE 2014

• I~C d: ~~~!\~~~~. ~;..~~;~~ ~.~~p~?~\'~~;'1ÇÕf3D~
r~2.~\~d~~;OIci~ ~~~s d~el~t.o~~~oie~5~D~~l;~ReD:~e~~
n~ i G~O d:-:6 dC:JK!l~IO de J01~ e t::ndo oll.','Uoll'l o que c:om;U1 d:"J
Pro,:.e';;Cl ACml1Uslt"i'I:I';o n. 530DO OO&6::0-".:!OI:!. t,l$Clh'e

DE Fill~fJoD~knrGIP~oe~~~~1;~~~;~~~:~
~~n C1:~'~le de c::c.c1ww •• dz.de. 5:r"I~o de: RãdlO!.fU"iio SonOlõl. t:1U

FrNlII~nC1t'l :..jCldulD~ CRv1). :Clm £ir.i l'xc.1uIliii::mleD.tt ~dn~'li' ..os. no
Ulllt:.l:iplO d~Elifin~t. em,do de Serpp:.

Panil'f:::.fo úmco A pewlIlOs.io OHI OUlorl!'d.z tC"C1-S,,::-!Í pelo

C6cE!,!o 3ri'!tilelfo dto' Tt'll"cOmlU1lC'l'Iç5e'5_ I~l~ I;.Üb~l"qul"iMs. H'ft:l:'l.
:.::l~~ t t'brü~i'lc~", .t.ssu:nidns p-:ln outart!3dft._

.~ ~Q 'E.ue ato !oC'l,:.l~l1e preduzif~ ~feil0!0 :t"~.t.ii 1l.p6'i de.
hb::l!:~o de- CO:Ig:::"'~OXzclona1. nOIl tcmoli do ~ 3. tio wl ::::3 do!!.

C(lr.snn1t~i=.".
P -•.•• . 30 En3 Po.'7.\r.êl. e:ltra e.CJ. ''':.rO! Ul'. oota cle ~:tl çu.

tJ1J:::lI.\'iio

?0=n.~::l:, :,., HS. DE :J IJI FE\1:P.IIBq DI ;Ú14

O 2v::'3TP,C : 'E ~S:_.::..:>O D,~~ cO:\rL~lCAC::I:::.s. U:'

!r.I?~j1t\t~I~f~j~~~f~~~~~\:~~~t:;~I~~;~i[~"I~
t:.r:, 1" O'.lÕ:lrpl~ per=.l"~llo ao :..iL:::'~CIPIO D£ .~.-\:.::..?..=:

~~~~?l::.!0.~~i~:~;',;:~~,:~;J~~~lr~~;~'~I~~~~ts~~

;'~l;~~~:ri~Jf~~;i~I~~!~!~~jiJ.~~:.~':::~;:~;:'~~::
f.;~;~i~~::-~~C ~ .1 Ç "~••~ " !\él-:1~aL ~loi. te:rUOi do ~ 3c ó., a..,'2.:,3 :ll:

.!,..--; ;., ~~'ii': Por.l':.~ ~:r.re ~m ~:I?OC ~ :i..,~~de ~~:aP.l.
t:hc~:;il~

.!'.pr;:l''-O': C' F.ep1.1t:.me::t~ (,~i:! :lI: ='::e;~=,~

~:.:"CO::'t:.l~:u;n ü: S::\'l~(:~ :i,: T~l:::.\::lll

::l:~~f>n.. !:.C.C'.

a C.'O~~:ELH() DrRE70?:.JA AGt~Clr\ :\ACjO~A.L DE
:;':':;C'0~?" ...~...lC}:..ÇÕES. 110 ,:,," :i.u õ:t:'lbmç;3t$ que f:le :c:-::.m C ':-1 1 -

r::;:Jll~ ~c rol( :: d~ 1.::1 1:." 9 ..p~ de 1(1 u:= Jul!:o ti: 1£1~'7 c Jlcb

::r:ifO::.:i.:' R.:p:lxlle1:.T,:I de .~.~~l:ie ~a.::iC':~,!.:ieT:l~:=':l:.:::::~::t.çô:s.
I'i~:".,.:d." j"t~i.,~:-:;r'1" n' :: .:~S, i.r ., ~k "Ut11b:" 6: 1~~7.

(,O!-:S:W£R.!.":! ..•"':lO <l ;:'.I:i~!.;.~:;?s c~:Jt:':b.::;5e. :-::i:"bI:b~ t':::

';::."'::'::::~l" i~ "\ \'CI:'1.••U1:••. ?111:':1~_õ!1:" jJ =I:" 1:- clt m:::::" 2:- ~('l:.

CO>:S~:::?!...:. ..•~O c. '11.::- c;:>r:.'>:r. d0~ õl~:I.:'~ :i= ?::::>::~:,.c. ~:~
....:,~C(:G:l~:'::~'JC'
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO \ J12
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO " i,utn::a 7'

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES'-~-"'"
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

PARECER N° 144/2014/SJLlDDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGUlAGU

PROCESSOPRINCIPAL N° 53000.056626/2011
(Processos Apensos: 53000.06668012011-51 e 53000.003527/2012-02).

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo. AVISO DE
HABILITAÇÃO W 1312011.

I - Seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de
Avaré, Estado de São Paulo.

I1 - Pessoa jurídica julgada vencedora: MUNiCíPIO
DE AVARÉ. Documentação em conformidade com a
Lei n° 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. Pela
viabilidade juridica da outorga.
111- Competência do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 34, ~1° cl c art.
33 ~5° do CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art. 6°, ~2°,
do Decreto n° 52.795, de 1963.
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Jurídico,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das

Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 390/2013 (fI. 15 do processo principal),

submete à .apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para

outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente

educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo.

I - RELATÓRIO

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado

no DOU de 31.10.2011 (Aviso n° 13, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais it ris
~

,Iecessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 217).

Esplanada dos M inistérios, B loco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - B rasilia - D F

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Em ail: conjur@ m c.gov.br
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3 .

Continuação do PARECERN° 144/2014/SJL lDDRA/CGAJ/CONJUR -MC /CGU /AGU

Manifestaram in teresse em executar o serv iço as segu in tes pessoas juríd icas:

(i) MUN iC íP IO DE AVARÉ - P rocesso na 53000.066680/2011-51;

(ii) COMUN IDADEJAVÉ CHAMMÁ - P rocesso na 53000.003527/2012-02;

4 . Após aná lise in ic ia l dos autos pe la SCE , conclu iu aque le órgão, segundo Nota

Técn ica na 51612013 (fls . 08 /09), por hab ilita r o MUN iC íP IO DE AVARÉ, cu ja proposta fo i

tempestivamente apresentada e devidamente instru ída, conforme Nota Técn ica na 517/2013

(fls . 10 /11), e inab ilita r a COMUN IDADEJAVÉ CHAMMÁ em decorrência de sua natureza juríd ica ,

que é de associação privada, razão pe la qua l não detêm leg itim idade para a execução de

serv iço de rad iod ifusão com fins exclusivamente educativos, consoante Nota Técn ica na

51812013 (fI.18).

5 . O resu ltado da aná lise supra fo i comunicado aos in teressados por meio do O fíc io

na 213/2013 e do O fíc io na 21412013, cu jos Avisos de Receb im ento foram assinados em

21/0312013 e 25/0312013, respectivamente . Aberto o prazo para in terposição de eventua is

recursos, não se verificou nos autos qua lquer p le ito dessa natureza.

6 . Exp irado o prazo recursa l, sobreve io a Nota Técn ica na 390/2013 (fI. 15 do

processo princ ipa l), a qua l m anteve a hab ilitação ' do MUN iC íP IO DE AVARÉ, pessoa juríd ica de

d ire ito púb lico in terno. Entre tanto , ressa lta -se que a re ferida Nota Técn ica re tra tou-se quanto

à circunstância que ense jou o indeferim ento da proposta apresentada pe la COMUN IDADE JAVÉ

CHAMMÁ, esclarecendo que a mesma passou a ser tra tada como "desconsiderada" (e não como

inab ilitada) em virtude da hab ilitação de pessoa juríd ica de d ire ito púb lico in terno no certame.

7 . Conclu ída a aná lise fina l pe la SCE , fo i ju lgado vencedor o MUN iC íP IO DE AVARÉ.

11 - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

8. O serv iço de rad iod ifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se

previsto no Decre to-le i na 236, de 28 de fevere iro de 1967, que complementa e modifica a Le i

na 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, ve ja-se:

A rt 13 . A te lev isão educativa se destinará à d ivu lgação de p rog ram as educacionais ,

m ed ian te a transm issão de au las, con ferências, pa lestras e debates.

P arág rafo ún ico . A te lev isão educativa não tem cará ter com erc ia l, sendo vedada a

transm issão de qualquer p ropaganda , d ire ta ou ind ire tam en te , bem com o o patroc ín io

dos p rog ram as transm itidos, m esm o que nenhum a propaganda se ja fe ita a través dos

m esm os.

9. Quanto à leg itim idade para executar o serv iço , o mesmo DL na 236, de 1967,

antevê o segu in te :

A rt 14 . Som en te poderão execu tar serv iço de te lev isão educativa :

a) a U n ião ;

b ) os E stados, T erritó rio s e M unic íp io s;

c) as U n iversidades B rasile iras;

d ) as Fundações constitu ídas no B rasil, cu jo s E sta tu to s não con trariem o Cód igo B rasile iro

de T elecom un icações. .

~ 1
0

- A s U niversidades e Fundações deverão com provadam en te possu ir recu rsos p róp rio s

para o em preend im en to .

( ... )

10. No que concerne à competência para outorgar, por se tra tar de perm issão de

. serv iço de rad iod ifusão sonora , íncumbe ao Exmo. M in istro das Comunicações, nos termos,~ .

articu lados segu in tes: ~

2
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~ ._ --,_•.A rt. 34 capu t

( ... )
9 1° A outo rga da concessão ou au to rização é p rerrogativa do P residen te da R epúb lica ,

ressa lvado o d isposto no art. 33 9 5°, depo is de ouv ido o C onselho N acional de

T elecom un icações sôb re as p ropostas e requ isito s ex ig idos pelo ed ita l, e de pub licado o

respectivo parecer.

CBT

C on tinuação do PARECER N ° 144 /2014 /S JL /D DRA /CG A J /CON JUR -M C /CGU /AGU

art. 33 capu t

( ... )
9 50 O s serv iços de rad iod ifusão de cará ter loca l serão au to rizados pelo C onselho

N acional de T elecom un icações.

D ecre to na 52 .795 , de 1963

A rt 6
0 À União com pete , p riva tivam en te , au to rizar, em todo territó rio nacional, inc lu sive

águas territo ria is e espaço aéreo , a execução de serv iços de rad iod ifusão .

9 2
0

Com pete ao M in istro de E stado das C om unicações ou to rgar, po r m eio de concessão ,

perm issão ou au to rização , a exp lo ração dos serv iços de rad iod ifusão sonora .

11 . Em p lano in fra lega l, fo i pub licada po rta ria m in is te ria l a d ispo r sob re o

p roced im en to pa ra ou to rga dos se rv iço s de rad iod ifu são sono ra e de sons e im agens , com fin s

exc lu s ivam en te educa tivo s : à época da pub lica ção do re fe rid o A v iso encon tra va -se em v igo r,

a inda , a P o rta ria na 420 , de 14 de se tem b ro de 2011 - d ip lom a no rm a tivo es te pos te rio rm en te

re vogado pe la a tua l P o rta ria na 355 , de 12 de ju lho de 2012 . À lu z daque la p rim e ira P o rta ria ,

po rtan to , se rá ap rec iada a se le ção in casu.

111 - DA ANÁL ISE DO PROCESSO DO ENTE PÚBL ICO JU LG ADO VENCEDOR

12 . C onsoan te já anunc iado , o M UN iC íP IO DE AVARÉ (P rocesso na

53000 .066680 /2011 -51 ) fo i ju lg ado o vencedo r pe la SCE .

13 . A leg is la ção a tr ib u i, n a se le ção púb lica do se rv iço in casu, p rio rid ade às pessoas

ju ríd ica s de d ire ito púb lico in te rno , senão , ve ja -se o teo r do a rt. 3 4 , !32 ° do CBT e a rt. 5 ° da

P o rta ria n ° 420 , de 2011 :

CBT :

A rt. 34 capu t

( ... )
9 2

0

Terão preferência para a concessão as pessoas ju ríd icas de d ire ito púb lico in terno ,

inc lusive un iversidades.

Po rtaria na 420 , de 2011 :

14 . N o caso em te la , ve rificou -se que apenas o M UN iC íP IO DE AVARÉ é pessoa

ju ríd ica de d ire ito púb lico in te rno .

15 . Q uan to à sua docum en tação , a SCE , po r in te rm éd io da N o ta Técn ica 517 /2013

(fls . 14 /15 do p rocesso do en te púb lico ), conc lu iu que o en te cum p riu o an te v is to na leg is la ção ,

3

Volume de Processo Digitalizado 530000666802011 (0540536)         SEI 53000.066680/2011-51 / pg. 33



C on tin u a ção do P AR EC ERW ',1 44 /2 014 /S JL lD D R A lC G A J /C O N JU R -M C /C G U lAG U

de s ta cando -se o segu in te (A ne xo I d a P o rta r ia ):

(i) Requerimento apresentado tempestivamente) em 27 .1 2 .2 0 11 (fI.2);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurid ica interessada,

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222 , S 2 ° , da Constitu ição

da República, bem como às exigências constantes da legislação especifica do setor de

radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interm inisteria l W

651, de 15 de abril de 1999 (fI. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurid ica interessada de

que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da concessão ou perm issão; e (b) não excederá o s lim ites fixados no art. 12 do

Decreto- Lei N ° 236 , de 28 de fevereiro de 1967 , caso venha a ser contemplada com a

outorga

(fI. 4);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurid ica interessada de que

possui recursos financeiros para o empreendimento (fI. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende

veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6 /7 );

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurid ica interessada de que

somente brasile iros natos exercerão o s cargos e funções de direção, gerência, chefia, de

assessoramento e assistência adm inistrativa da execução do serviço objeto da outorga

(fI. 9);

16 . A n te o e xpo s to , co n c lu i-se que a hab ilita çã o de um a pe ssoa ju ríd ica de d ire ito

p úb lic o in te rn o já e n se ja , per si, a de scon s id e ra ção da s dem a is p e ssoa s ju ríd ica s de na tu re za

p riva da pa rtic ip a n te s do ce rtam e , cu lm in ando no in d e fe r im en to de sua s p ro po s ta s . N o ca so em

te la , co n fo rm e e xau s tiv am en te dem ons tra d o , a hab ilita çã o do M UN iC íP IO DE AVAR É aca rre to u

na de scon s id e ra ção da p ro po s ta d a COM UN ID AD E JAVÉ CH AM M Á , po r se tra ta r d e a sso c ia ção

p riva da .

1 7 . N o en ta n to , im p re sc in d íve l e sc la re ce r q ue a s a sso c ia çõ e s p riva da s não de têm

le g itim id a de pa ra pa rtic ip a r d o p re sen te p ro ce sso de se le ção púb lic a . D e ssa fo rm a , a in d a que

não hou ve sse a pa rtic ip a ção de pe ssoa ju ríd ica de d ire ito p úb lic o in te rn o no ce rtam e , a

C OM UN ID AD E JAVÉ CH AM M Á se ria ju lg a da in a b ilita d a e te r ia su a p ro po s ta in d e fe r id a em v irtu d e

de sua na tu re za ju ríd ica .

1 8 . C om e fe ito , a s n o rm as que re gem os se rv iço s de ra d io d ifu sã o , com fin s

e xc lu s ivam en te edu ca tiv o s , p re veem a pa rtic ip a ção na s S e le çõe s P úb lic a s da s segu in te s pe ssoa s

ju ríd ica s : ( i) a s p e ssoa s ju ríd ica s de d ire ito p úb lic o in te rn o , n o s te rm os do a rt. 4 1 da le i n °

1 0 .4 0 6 /2 002 ; ( ii) a s in s titu içõ e s de edu ca ção supe rio r c r ia d a s e m an tid a s pe la in ic ia tiv a

p riva da , com sede no B ra s il e c re d en c ia d a s pe lo M in is té r io d a E du ca ção , n a fo rm a do a rt. 1 2 do

D ec re to n ° 5 .7 7 312006 ; e , ( iii) a s fu n da çõe s de d ire ito p r iv a do , p re v is ta s n o a rt. 4 4 da Le i n °

1 0 .4 0 612002 , d e sde que seu s e s ta tu to s não con tra r iem o C ód ig o B ra s ile iro d e T e le com un ica çõe s

e le g is la çã o co rre la ta .

1 9 . D o m esm o m odo , a ss im d isp õe o a rtig o 14 , d o D ec re to -L e i n ° 2 36 , d e 28 de

fe ve re iro d e 1967 , a o e s ta b e le ce r q uem pode rá e xe cu ta r se rv iço de ra d io d ifu sã o com ~rF~~~
e xc lu s ivam en te edu ca tiv o s : p

A rt 1 4 . S om en te p o d e rão ex ecu ta r se rv iço d e te lev isão ed u ca tiv a :

a ) a U n ião ;

b ) o s E s tad o s , T e rr itó r io s e M un ic íp io s ;

c ) a s U n iv e rs id ad e s B ra s ile ira s ;

d ) a s F und açõ e s co n s titu íd a s n o B ra s il, c u jo s E s ta tu to s n ão co n tra r iem o C ód ig o B ra s ile iro

I A v iso de hab ilita çã o pub lic a do em 31 .1 0 .2 011 , co n cedendo o p ra zo de 60 d ia s pa ra ap re sen ta ção do re que rim en to .

4
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de Telecomunicações. "" Hu -( / ""Oj'-
S 1° - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente p~~~cursos próprios - '3'"" .'
para o empreendimento.
( ... )

20. Vale ressaltar que, embora o artigo acima transcrito trate expressamente de

execução de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - TVE, aplica-se, também, à execução

de Serviço de Radiodifusão Sonora, que é o caso dos autos.

21. Constata-se, portanto, que a lei é clara, não havendo previsão legal que

autorize a outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, a
associações privadas.

22. Inconteste, portanto, a habilitação do MUNiCíPIO DE AVARÉ e a desconsideração

da proposta apresentada pela COMUNIDADEJAVÉ CHAMMÁ, nos termos expostos.

IV - CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral

da União, opina favoravelmente à homologação da atual s~leção pública, cujo objeto é a

outorga do serviço de radiodofusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente

educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo (canal 292), sagrando-se vencedor o
MUNiCíPIO DE AVARÉ.

24. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão sonora, a competência

ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 34,

~1° c/c art. 33, ~5° do CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art. 6°, ~2°, do Decreto n° 52.795, de 1963.

25. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, ~ 3°, da Constituição da
República.

À consideração superior.

Brasília, 29 de janeiro de 2014

~ ~tl,0:J [~1-{f.{jf tl~
SOCORROJA AINA M. LEOr;rMmo

Advo da da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

5
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ADVOCAC IA -GERAL DA UN IÃO

CONSULTOR IA -GERALDA UN IÃO

CONSULTOR IA JUR íD ICA JUNTO AO M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

. GAB INETE DA CONSULTOR IA JUR íD ICA

DESPACHO N° 376 /2014 /JFB /GAB /CONJUR -MC /CGU /AGU

PROCESSOPR INC IPAL W 53000 .05626 /2011

(P rocessos Apensos: 53000 .066680 /2011-51 e 53000 .003527 /2012-02).

ASSUNTO : Outo rga de serv iço de rad iod ifusão sonora , em frequênc ia m odu lada , com fins

exc lus ivam ente educa tivos, na loca lidade de Avaré , Estado de São Pau lo . AV ISO DE HAB IL ITAÇÃO N°

1312011 .

Aprovo o PARECERN° 144 /2014 /SJL lDDRA /CGAJ/CONJUR -MC lCGU /AGU .

)

Encam inhem -se os au tos ao Gab ine te da S ra . Secre tá ria de Serv iços de Com un icação

E le trôn ica , em prossegu im en to .

B rasília , 30 dede< IA ~ de 2014 .

1% .//
a '~v iOB i~Q

[~01su lto r Ju ríd ico

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - s a la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s i l ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 .6 1 9 6 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il : c o n ju r@ m c .g o v .b r
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e ta r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

G ru p o d e T r a b a lh o d e D o c u m e n ta ç ã o e I n f o rm a ç ã o

S u b g ru p o d e T r a b a lh o d e D o c u m e n ta ç ã o e I n f o rm a ç ã o d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a

e C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o .

DESPACHO

P ro to c o lo n 2: 53000.066680/2011-51

E n c am in h am e n to d a c ó p ia . n ° 1 . d o p ro c e s s o em q u e s tã o a o S e rv iç o d e

D o c u m e Í1 ta ç ã o e ' A rq u iv o - .S E D O C , p a r a e n v io a C A S A C IV IL d a . P R E S ID Ê N C IA D A

R E P Ú B L IC A .

E n i . 1 8 /0 3 /2 0 1 4 .

~'.~

oU
SAYONARA LEONEZ DE M C CINTRA

C O O R D E N A D O R A

S u b g ru p o d e T r a b a lh o d e D o c u m e n ta ç ã o e I n f o rm a ç ã o d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a e

C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o

S D E D U /G T D I /S C E -M C

.Sagonara Leonez de Ú c. Citttra
Mat. SIAPE 1312395 .

Ctaóena40lCl d o S l1 b g ru p n d e T r a l ;a lh ~ ó e D ( l ( . : J l l \ e n ! a ç ã o e I n f o f l l '~ d i

P .s d b : i ih J s ã o E d lJ ! '. .ê t i l 'a ! G o n ~ lg ~ ê :0 0 , ~ União. S O E D U
SDEDU!GTDI. ';.~E-MC

Ministério das Comunicações
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S R D - S IS T E M A 'D E ,C O N T R O L E D E R A D Io D IF U S Ã O - [S IS v e : . ,

ANAl

!~ 1'1enu'Principal .•.

h t tp : / / s is tem a s .a n a te l .g o v .b r / s rd /C o n s u I ta s /C o n s ~ I taG e ra l /T e Ia .~ s p

C O " U";'~
'- ; ~ )

"~ () q ")~
~ - -_ .

Q /,r 'S is te n ~ s I - - '/--',~;-
! In te r a t iv o s '~Í!' '-';;,:,:

SRD »» Consu~as »» Gerall menu ajuda

I de I

- Consulta Geral - FM

Identif!cação dó Canal PB

UF: SP

Município: Avaré

Freqüência: 106,3 MHz

Classe: C

Canal: 292 E

Dados da Entidade

Entidade: MUNICIPIO DE AVARE

Nome Fantasia:

N° Estação:'

Primeiro

Licenciamento:

li] Dados do Plano Básico

li] -Dados da Outorga

li] Documentos Emitidos

•., Tela Inicial Ia t Imprim ir I

Distrito:"

Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: C - Aguardando deliberação Cong. Nac.

Fistel: 50411437224

CNPJ: 46.634.168/0001-50'

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não. bloqueada)

Último

Licenciamento:
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,

, EM nº 00029/2014 MC

. Gomtln;(,
, --~,

( :Do'
(\)

.- I/l

'Brasília,26de março de 2014.,
'I

\

Excelentíssima Senhbrà Presidenta da R~públ~ca,

, .'

., ".

'-

/

, , . " .
I ,. ,

L' Encaminho -a Vossa Excelência o Processo nº" o 53000:066680/2011, relativo a

procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sqnora erÍ1 freqüência

modulada, com fins exclusivamente educátivos, objeto da autorização para executar serviço de

radiodifusão sonora em, freqüência mod"Lilad~,com fins exclusivamente educativos, 110Município de _

Avaré, Estado' de são P~uI6, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 20 1I,

~uJo objetb' foi' adjucado 'ao lviUNICÍPIO DE AVARÉ,'por intermédio' do' D~spachó de

Homo'10gação de 21 dé fevereiro de 2014; publiCado n'o Diário Oficial9a Gniao de 7de março de

2014, e!TI conformidade.com'a Portaria 'nº 420, de 14 de dezembro, de 2011, publicada po Diário

Oficial daUnião de 19 de setembro de 2011.' . '. - ' '.' '.._
, I' ,

2. Cumpre ressaltar que o pedido"enconÚ'a-se devidamente instruído, de acordo "com a

legislação àplicável, del1)0nstrando possuir ,a entidade as qualificações exigidas para a execução qó
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica desta. Ministério. ".

" "L " .; -

. 3. ' Esclareço que, nos termos do 9 3º do art.223 da Constit,uição Federal, o ato de outorga

somente produzirá efeitos legais após deliberaçi\o do Congresso 'Nacional, para: onde solicito seja

encaminhado o referi.cIo ato, acompanhado, do pro'cessdcorrespondente.
, , '

, Respeitosamente, .

\ '

, '

\ '

" \

Assinado eletronicamente por: Paulo Bàna~do Silva
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 21/02/2014, publicado no
D.O.U. de 07/03/2014 (e Portaria nº 118, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de
10/03/2014), que declaram o MUNICÍPIO DE AVARÉ como vencedora da presente
seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré/SP, por
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011,
encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências
consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/11/2015, às 19:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0600016 e o código CRC 1067F129.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

 

                                                                                                 Brasília,           
de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-15,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Avaré/SP, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no
Diário Oficial da União de 31/10/2011, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE
AVARÉ, por intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no
Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 118, de
21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré,
estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Avaré, no estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a
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regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Não Possui.
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EM Nº 744/2015/SEI-MC

 

 

    Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-15,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Avaré/SP, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no
Diário Oficial da União de 31/10/2011, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE
AVARÉ, por intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no
Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 118, de
21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré,
estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

Exposição de Motivos 744 (0813058)         SEI 53000.066680/2011-51 / pg. 45



 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Avaré, no estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0813058 e o código CRC 472B1860.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.066680/2011-51
 

Ao Subgrupo de Trabalho Documentação e Informação de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União-SDEDU, para que providencie a
extração de cópias destes autos, após o que os autos deverão ser remetidos à
Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete - CGGM.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 21/12/2015, às 11:11, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0889590 e o código CRC 5F29C0AB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

 

 

PROCESSO DE REFERÊNCIA  Nº: 53000.066680/2011-51 – Processo
ganhador do certame, apenso ao mãe 53000.056626/2011-06.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia

 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,  Serviço: FME, no município de AVARÉ/SP,  canal :
292E,  ao Serviço de Documentação e Arquivo – SEDOC, para envio a CASA CIVIL da
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

Brasília, 07 de abril de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Técnico de Nível Superior, em 07/04/2016, às 14:28,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1064242 e o código CRC 841949DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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07/04/2016 
	

SEI / MC - 1064242 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação., 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Ínformação de Radiodifusão 
Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO 
SEDOC 

PROCESSO DE REFERÊNCIA N°: 53000.066680/2011-51— Processo 
ganhador do certame, apenso ao mãe 53000.056626/2011-06. 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré 

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, Serviço: FME, no 
município de AVARÉ/SP, canal, : 292E, ao Serviço de Documentação e 
Arquivo — SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA. 

Brasília, 07 de abril de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 07/04/2016, às 14:28, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria

i MC 89/2014. 

ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1064242 e o código CRC 841949DD. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.066680/2011-51
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.        
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE        
 
 

 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente
Exposição de Motivos.  

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144628 e o código CRC DC37D675.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 21/02/2014, publicado no
D.O.U. de 07/03/2014 (e Portaria nº 118, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de
10/03/2014), que declaram o MUNICÍPIO DE AVARÉ como vencedora da presente
seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré/SP, por
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011,
encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências
consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 08/06/2016, às 13:39, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 08/06/2016, às 14:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1175971 e o código CRC F3E30428.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-
15, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Avaré/SP, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de
28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União de 31/10/2011, cujo objeto foi
adjudicado ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 118, de 21/02/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré,
estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Avaré, estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações para assinatura.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.066680/2011-51
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
390/2013 e do Parecer n.º 144/2014/SJLlDDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGUlAGU ,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241986 e o código CRC 5BFFB24F.

Minutas e Anexos

 MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-
15, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Avaré/SP, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de
28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União de 31/10/2011, cujo objeto foi
adjudicado ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 118, de 21/02/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré,
estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.
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3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Avaré, estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações para assinatura.

 

Despacho GSRAD_MCOM 1241986         SEI 53000.066680/2011-51 / pg. 54



EM Nº 642/2016/SEI-MCTIC

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-15,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Avaré/SP, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de
28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União de 31/10/2011, cujo objeto foi
adjudicado ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 118, de 21/02/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 10/03/2014.

2.Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorga da permissão de Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, ao MUNICÍPIO DE
AVARÉ, na localidade de Avaré/SP, estado de São Paulo.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que outorga a permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, na localidade de Avaré/SP, estado de São Paulo, que
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga da permissão.
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1176681 e o código CRC 7C447EF8.
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Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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EM nº 00258/2016 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-51, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Avaré/SP, constante do Aviso de 
Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União de 31/10/2011, cujo objeto 
foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, por intermédio do Despacho de Homologação de 
21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria 
n° 118, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53000.066680/2011-51   
Referência: Ofício nº 13086/2017/SEI-MC , de 5 de abril de 2017.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 13086/2017/SEI-MC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 6 de abril de 2017.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 06/04/2017, às
18:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1795293 e o código CRC 2BA0F0FD.

 

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 1795293
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.066680/2011-51
Referência: Ofício nº 13086/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6039/2017/ SEI-MCTIC, de 10
de fevereiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo. 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 10/04/2017, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1796174 e o código CRC 63EA709D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 1796174
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53000.066680/2011-51 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Ao Protocolo SAJ e 

Ao Protocolo Central 

Assunto: Devolução de Processo Administrativo e Exposição de Motivos 

Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de  
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em razão da 
necessidade da correção da referência ao processo administrativo no bojo da Exposição de Motivos 
n° 258/2016 MCTIC. 

PAULO GUSTAVO BRASILEIRO DE MORAIS 

Assessor 

Documento assinado eletronicamente por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPaulo Gustavo Brasileiro de Morais, Assessor 

(FCPE 102.4), em 19/05/2017, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 62, § 12, do  offi@fg fiê ¡LÃ" tffi ê dfê elühffifes €1,@   

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0164687 e 
o código CRC 5651C10E no site: 

in •  fi 	1, 	.t.lt 
	

� 11 	1 	i 	IV' I 11 

itumgaã_fin-§eL~ 

Referência: Processo ri° 53000.066680/2011-51 
	

SEI n2 0164687 

El 

1 de 1 	 22/05/2017 09:38 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE:

(61) 2027-6535/6196

 

COTA n. 00477/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.066680/2011-51

INTERESSADOS: MUNICIPIO DE AVARE

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

1. Por meio do Despacho Interno anexado, a SAJ/Casa Civil da Presidência da República restituiu este
processo com a respectiva Exposições de Motivos, informando ter identificado a falta de documento apto a autorizar
mudanças na situação jurídica da concessionária, o que motivou o pedido de nova análise e instrução pela área técnica.

2. A  título  de  mero  esclarecimento,  informo  que  este  processo  constitui  parte  de  nova  remessa,
possuindo a mesma justificativa de outras devoluções já submetidas à área técnica, conforme consolidada e anexada
tabela, em “excel”.

3. Por essa razão, encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, a fim de que se regularize a
instrução do processo.

 

Brasília, 25 de maio de 2017.

 

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico Adjunto

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000066680201151 e da chave de acesso 1f1fe4e9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com o  código  46568525  no  endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  GIORDANO DA SILVA ROSSETTO.
Data e Hora: 25-05-2017 16:12. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/46568525

1 de 1 26/05/2017 17:20
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.066680/2011-51.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga ao MUNICÍPIO DE
AVARÉ para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Avaré/SP, segue Minuta
devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 25/05/2017, às 09:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 23/06/2017, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1903909 e o código CRC 760C6FD9.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-
51, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Avaré/SP, por meio do canal 292E, constante do Aviso
de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União de
31/10/2011, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, por intermédio do
Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de
07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 118, de 21/02/2014, publicada no
Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré,
estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao MUNICÍPIO DE AVARÉ para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré/SP, por meio do canal 292E, que produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 1903909
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-
51, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Avaré/SP, por meio do canal 292E, constante do Aviso
de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União de
31/10/2011, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, por intermédio do
Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de
07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 118, de 21/02/2014, publicada no
Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré,
estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao MUNICÍPIO DE AVARÉ para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Avaré/SP, por meio do canal 292E, que produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).
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Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
29/06/2017, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1988764 e o código CRC 48EA06CB.

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 1988764
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 4 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/07/2017, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2008287 e o código CRC A0EE3FF1.

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 2008287
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51.

 

 

                  Em virtude da publicação do Despacho do Ministro de 21/02/2014,
publicado no D.O.U. de 07/03/2014 (e Portaria nº 118, de 21/02/2014, publicada no
D.O.U. de 10/03/2014), que confere ao MUNICÍPIO DE AVARÉ o canal 292E para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Avaré/SP, bem como, da assinatura
da Exposição de Motivos, encaminhem-se os autos à área de documentação,
tendo em vista que esta deve ser enviada à Casa Civil e que o processo deverá
ficar sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 06/07/2017, às 14:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 11/07/2017, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2017527 e o código CRC 1E0C1BEB.

 

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 2017527
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EM nº 01022/2017 MCTIC 
  

Brasília, 05 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-51, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Avaré/SP, por meio do canal 292E, 
constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União de 
31/10/2011, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade 
com a Portaria n° 118, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.066680/2011-51
Referência: Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
24/10/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2329239 e o código CRC EFAE00A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 2329239
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.066680/2011-51
Interessado: Município de Avaré
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51.

 

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga ao MUNICÍPIO DE AVARÉ para executar Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Avaré/SP, cumpre informar que já consta dos autos os documentos necessários
(Nota técnica e Parecer 0540536; Publicação de Despacho de Homologação em
07/03/14 e Portaria n° 118 em 10/03/14 0540536) e a Exposição de Motivos já
assinada 1988764 pode ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 26/12/2017, às 14:59, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 02/01/2018, às 08:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2367535 e o código CRC E7A2BD5F.

 

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 2367535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.066680/2011-51
Interessado: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 21 de fevereiro de 2014,
publicado no D.O.U de 07 de março de 2014, que declara  MUNICÍPIO DE AVARÉ, 
como vencedor da presente seleção pública bem como o disposto na Portaria nº
118, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 10 de março de
2014, que outorgou permissão ao Interessado para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Avaré/SP, por meio do canal 292E, constante do Aviso
de Habilitação nº 13 de 28 de outubro de 2011, encaminhe-se a minuta da
Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as providências consectárias.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 17/07/2019, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
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8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4407366 e o código CRC 693290C0.

 

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 4407366
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

        Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066680/2011-
51, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo, por meio do canal 292E,
constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao
MUNICÍPIO DE AVARÉ, CNPJ nº 46.634.168/0001-50, por intermédio do Despacho
de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União
de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 390/2013/GTED/DEAA/SCE-MC e análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico
nº  144/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 118,
de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março
de 2014, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Avaré, estado do São Paulo.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

MUNICÍPIO DE AVARÉ

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Avaré, Estado de
São Paulo. Pessoa jurídica julgada vencedora: MUNiCíPIO DE AVARÉ.
Documentação em conformidade com a Lei n° 4.117, de 1963, Decreto 52.795,
de 1963, e a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica
da outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 17/07/2019, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4407497 e o código CRC 5C0B73C3.

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 4407497
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EM nº 01231/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.066680/2011-51,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO 
DE AVARÉ, CNPJ nº 46.634.168/0001-50, por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de 
fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 07 de março de 2014, em conformidade 
com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
setembro de 2011.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação  apresentada,  constando  a  inexistência  de  óbice  legal  e  normativo  ao  pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado  na  Nota  Técnica  nº  390/2013/GTED/DEAA/SCE-MC  e  análise  procedida  pela 
Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº 
144/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 118, de 21 de fevereiro 
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014, que outorgou, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo.

4.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40563/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.066680/2011-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769399 e o código CRC ADA47D87.

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 4769399
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1536123

Usuário Externo (signatário):
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA
SILVA

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 30/10/2019 16:53:56

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.007674/2019-43

Interessados:

     ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1536122

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem
necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na
Internet do(a) Presidência da República.
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.066680/2011-51, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo, por meio
do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, CNPJ nº 46.634.168/0001-50, por intermédio
do Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
setembro de 2011 e com a Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
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Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/08/2021, às
10:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7962187 e o código CRC F1BCED3F.

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI-MCOM nº 7962187
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 100/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Avaré, Estado de São Paulo, por meio do canal 292E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da portaria de permissão para publicação do
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

MUNICÍPIO DE AVARÉ, CNPJ nº 46.634.168/0001-50

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à outorga da permissão.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/08/2021, às
10:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7962188 e o código CRC C0D44FFD.

 

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 7962188
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.066680/2011-51
Referência: Publicação da Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014, em
10 de março de 2014 (SEI nº 0540536)
 
Interessado: MUNICÍPIO DE AVARÉ
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Publicação da Portaria nº 118, de 21
de fevereiro de 2014, em 10 de março de 2014 (SEI nº 0540536, pág. 28),
referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, para outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Avaré/SP, por meio do canal 292E,
que adjudicou o objeto ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, CNPJ nº 46.634.168/0001-
50 (Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 07 de março de 2014 - SEI nº 0540536 pág 24), encaminhe-se
a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/08/2021, às
10:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
12/08/2021, às 20:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7962186 e o código CRC B807FF8A.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7962187) e o Parecer de
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Mérito (SEI nº 7962188)

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI-MCOM nº 7962186
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 14 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.066680/2011-51, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo, por meio
do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado ao MUNICÍPIO DE AVARÉ, CNPJ nº 46.634.168/0001-50, por intermédio
do Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
setembro de 2011 e com a Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

PARECER DE MÉRITO Nº 100/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Avaré,
Estado de São Paulo, por meio do canal 292E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da portaria de permissão para publicação do
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
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MUNICÍPIO DE AVARÉ, CNPJ nº 46.634.168/0001-50

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de
óbices concernentes à outorga da permissão.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/08/2021, às 15:01
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(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7990214 e o código CRC 00372A11.

Referência: Processo nº 53000.066680/2011-51 SEI nº 7990214
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8475/2021/MCOM

Brasília, 16 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7990214)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM
(7962186), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7990214),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 19/08/2021, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7994059 e o código CRC FDEE1E11.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8475/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.066680/2011-51 - Nº SEI: 7994059
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8818/2021/MCOM

Brasília, 20 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7990214)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7962186),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7990214), para
conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 23/08/2021, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8032832 e o código CRC 82F6038A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8818/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.066680/2011-51 - Nº SEI: 8032832
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EM nº 01231/2019 MCOM 
  

Brasília, 01 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.066680/2011-51, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Avaré, Estado de São Paulo, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao MUNICÍPIO DE 
AVARÉ, CNPJ nº 46.634.168/0001-50, por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de 
fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 07 de março de 2014, em conformidade 
com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
setembro de 2011 e com a Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 10 de março de 2014. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19314/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.066680/2011-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096689 e o código CRC 868DEBC5.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19314/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.066680/2011-51 - Nº SEI: 8096689
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